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LEI N° 1.362, DE JO DE DEZEMBRO DE 1~6.

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Clludio Monteiro)

ConcNe • Companbia (mobiliária de
BraJma • TERRACAP mnçlo de Imposto
.obrt a Propriedade Predial e Territorial
Urbana - lP11J e de Tau de Umpeu
Publica - TLP e rrmisslo dOI dll!bitOl
rdltivOl I estes tributM e d' outral
pl"Ovidintiu.

A Presidente da Cimara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos do
S 6° do ano 74 da Lei Orgânica do Distrito Fedem. o seguinle dispositivo da Lei n"
1.361, de JO de dezembro de 1996, vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Cimara Legislativa do Distrito Federal:

Art. I•.......................

Art. r .

An. J. Fica isento do pasamento do IPl1J e da TI.P o imóvel com até cento e
vinte metros quadrados de arca construlda, situldo em cidade-S.lltaite, cujo titular, maior
de sc:uerua e cinco anos, seja aposentado ou pensionista, percebi até dois salirios
mInimos mensais, utilize o imóvd como sua residência e de lUa lVnilia e mo seja
possuidor de outro imóvel.

S I. A efetivafl,o do beneficio de que trata este artigo dar-se-' na forma do
regulamento, mediante requerimento acompanhado de documentaÇlo comprobltória.

. ~ 2. A declaraçlo falsa ou fraudulma sujeitari o proprietário 10 pagamento do
tnIMo e dos acrêscimos legais cabiveis., sem prejuizo das sanções na esfm. criminal.

Art. 4•.

An. S•...

Brasília, Z+ de março de 1997

LEI N" 1.370, DE 6 DE JANEIRO DE 1997

Disp6t .obre a crsslo de lfl'Vidores e
t:mprqadM do Govemo do Dis1ri1o Ftdtnl
DU .ilUIÇ6tt que apedfiea, e d' outraJ
providências.

A Presidente da Cimara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos tmnos do
~ 6° do ano 74 da Lei Orglnica do Distrito Federal, O seguinte dispositivo da Lei 11°
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1.370, de 6 de janeiro de 1997, veudo pdo Govanador do Distrito Federal e mantido
pela Cimara LcgislatiVll.do DiJtrito FcdenJ:

An.I- .

""r
An.3 •..........................
An. 4' Fica o Poder Excc:utivo autorintdo • ~inribuit 05 titulates de cargos

efetivos do Quadro de PeuoaJ do Distrito Federal e dos quadros de pessoal dos 6rgIos
relativamerne aut~nomos, das autarquias e das fundações pUblicas do Distrito Federal
para a CltTeinroApoio às Atividades PoliciaG. cri.d... pda LO o. 783, de 26 de outubro de
1994, desde que se encomruscm, em I' julho de 1996, lotados e em cxcrelcio em
6rgIos integrantes da estnrturI da Secretaria de Segurança Pública e da Policil Civil do
Distrito Federal.

f I' A rcdistn"buiçlo de que trata este artigo dar.~i nos lermos do art. 37 da
Lei rf 8.112, de 11 de dezembro de 1990, c:xtinguindo-sc nos quadros de pes.soal de
origcrTItanto! eatB0s quantos forem os SCfVido~ n:distn'buldos.

f 2' A redistnbuiçlo ocom:ri DOmesmo n1vel do cargo de que o SttVidor for
titulu no ÓrgAode origem e patll c1MM: e pldrlo corrcspondentelll ve:ncimento igual.

f )1 O disposto neste artigo aplica-te lOS aposentados e pensionistAS
An. 59....
An.ó •.....

""1'

LEI N" 1.407. DE 17 DE MARÇO DE 1997
(Autor do Projeto: Oc:putado Luiz Estevlo)

Dispõe aobre a eolouçlo de plaus de
linali.l.llçlo informando de proibiç6ts e
restrições ao uso de vias no Distrito Federal.

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga. nos
tennos do 9 6° do art. 74 da Lei Orglinica do Distrito Federal. a seguinte Lei.
oriunda de Projeto vrtado pelo Governador do Distrito Fedc:ral e mantido pela
Cinwa Legislativa do Distrito Fedc:ral:

Art. ), É obrigatória a colOC..llçlo de placas de sinalizaçAo, previstas no art.
69. 9 tr, do Regulamento do Código Nacional de Trânsito. a distância nunca
superior a soom (quinhentos metros) anles de toda e qualquer barreira eletrônica.

Parágrmo único. As placas a que se refere o caput conter!o infonnaçôes
sobre a existência de barreiras eletrônicas e a velocidade máxima permitida na
V;L

Art. ~ As placas de que trata esta Lei estario implantadas na ocasião do
inicio de funcionamento de toda e qualquer barreira eletrônica.

Art. 3' Nao será devida toda e qualquer cobrança de pcnaIidade decorrenle
de barreiras eletrônicas que 010 se encontrem devidamente: sinalizadas nos

termos desta Lei.
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Art. 4° O descwnpcimwto do disposto nesta Lei acarretará à autoridade
infratOl1l a aplicaç10 das smções previstas DOCódigo Nacional.de Trânsito e em
suas regulamentações.

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç.lo.
Art. 6' Revogam.se as disposições em contrário.

Brunia. 17 de março de 1997

Lx
Depu;ada LU~

Presidente

LEI N° 1.409. DE 17 DE MARÇO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Tadeu Filippelli)

Cria "as destinadas a d~p6slto de mat~riais
de construçio nos cemitérios do Distrito
ftderal.

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga. nos
tennos do 9 6° do ano 74 da Lei. Orgãnica do Distrito Federal. a seguinte Lei.
oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela
Câmara Legislatiw do Distrito Fedc:ral:

An. I' Ficam criadas. nos cemitérios do Distrito FedCTal, mas destinadas
a depósito de materiais dc construçAo para atender elCdusivamente aos
profissionais que elCeeutBm obras de construçAo e refonDa de túmulos. jardins e
outnls em beneficio das oecrópoles.

Art. 2' O Governo do Distrito ~Federal concederá permissAo para
exploraç!o dos depósilos de materiais mencionados no 4ft. IfI, nos termos da Lei
FedCTal rf 8.666. de 21 de junho de 1993. e suas alterações.

Art. ), Os autônomos que comprovadamente possuam depósitos
provisórios nos cemitérios do Distrito Federal desde data antericrr i vigência
desta Lei tedo pontuaÇAo especial quando da licitaçAo das ãreas destinadas aos
depósitos de materiais de construçlio mencionados no art. f.

Art. 4' Compele à SecreWia de Desenvolvimento Social e AçIo
Comunitária ddinir as c.aracteristicas e as condições de funcionamenlo dos
depósitos de materiais di: construçAo. observados os preceitos legais pertinentes e
ouvido o segmento interessado.

Art. SI Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçAo.
Art. 6f1 Revogam-se as disposições em contrário.

BrasUia, 17 de março de 1997

~~o
". Presidente

LEI N° 1.411. DE 24 DE MARC<?DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Daniel Marques)

Autoriu • fis.açJo, pelo Governo do Distrito
Federal, da populaç1o do conjunto de
ocupaçôes residenciais da Granja do Torto, na
Regilo Administrativa J - Bruma, e dA outras
providênciu.

Faço saber que a CâmanI Legislativa do Distrito Federal aprovou., o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do an. 74 da Lei Orglinica do
Distrito Fedc:ral. sancionou., e eu., Presidente da Câmara Legislativa do Distriro
Federal. na fonna do 9 6° do mesmo artigo. promulgo a seguinte Lei:

Art. I' Fica o Governo do Distrito Federal aUlorizado a proceder à
fuaç40 da populaçAo do conjunto de ocupações residenciais da Granja do Torto.
na Regilio Administrativa I - Brasllia. com a dcnominaçIo de Conjunto
Habitacional Granja do Torto.
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~ 12 o Governo do Distrito Federal apresentará à Câmara
Legislativa o plano urbanístico do Conjunto Habitacional da Granja do Torto.
onde serão definidas, entre outros critérios, a Uea de abrangência e sua
delimitação. as vias de acesso, a Jocalizayio dos serviços públicos, do comércio
local, das áreas verdes e de lazer.

~ 22 As unidades reservadas ao comércio local terão, entre os
critérios de ocupação, a destinação a microempresários.

Art. 22 A fixação da população de que trata o art. li seri precedida
do estudo de impacto ambiental-ElA e do respectivo relatório de impacto
ambiental-RIMA, com audiência, inclusive. do lnstituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos RecW"SOsNaturais Renováveis ~mAMA.

Art. 32 Os critérios para a fixaça:o dos moradores do conjunto de
ocupações residenciais da Granja do Torto serão definidos pelo Governo do
Distrito Federal

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio.
Art. 52 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de março de 1997

./
DeputadaLUC--;:~

Presidente

LEI W 1.412, DE 24 DE MARÇO DE 1997
(Autar do.Prajeta: Deputado.Luiz Estevão.)

Fiu critério para implantaçio. de Centro
de EnJlino EJlpecial e di outrb
providincias.

Faça saber que a Câmara Legislativa do. Distrito. Federal apro.vou, a
Governado.rda Distrito.Federal, nas termas do ~ 3° da art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito. Federal, sancionau, e eu, Presidente da Câmara Legislativa da Distrito.
Federal, na farma da 9 60 da mesma artigo.,promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Será implantada Centro. de Ensina Especial wCEE nas Divisões
Regionais de Ensina lacalizadas em área que conte cam população. superior a
cem mil habitantes.

Art. 20 Em caráter especial, independente da critério. estabelecido no
artigo. anteriar, será dada preferência para implantação. de Centro de Ensina
Especial - CEE nas Divisões Regionais de Samambaia e de Santll Maria,
condicianada esta preferência à disponibilidade de recurso.s.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revagamwscas disposições em contrária.

Brasilia, 24 de março.de 1997

[] - realizar estudos e petquisu cieudficu lObre a Iituaçio da criança no
Distrito Fedcral. e investigar soluções adequadas lOS seus problemaS,
especialmente os que concemem a sua saúde;

li wfarmar e treinar recursos humanas especializados DOS cuidados •
saúde da criança;

IV wrealizar campanhas regulares de esclarecimento à oplnilo pública
relativas à prevençio das principais doenças da criança;

V wcolaborar com autras instituições ptn. a aprimoramento. continua da
qualidade dos serviços de saúde prestado.s à populaçlo infantil.

Art. 3G O quadra de pessoal do haspital infantil será composto.
práerencialmente, por prafissionais que já atuam no.s serviços pediátricos da
Fundaçio Hospitalar do.Distrito. Federal, nas diversas espedalidades;

Art. 40 O regime de trab&l.hado pessoal em cada atividade especiAlit..ada
do hospital infantil será, priaritariamente, de quarenta horas semanais.

Pará.grafa único. Os cargos de direçIo e de chefia do haspital 56 poderio
ser exercidas por servidores em regime de quarenta haras semanais.

Art. .50O Instituto. de Saúde da Criança terá sede na Distrito. Federal, em
local designada pela Secretaria de Saúde.

Art, 60 O Instituto de Saúde da Criança é unidade orçamentária da
Secretaria de Saúde da Distrito. Federal. ~

Parágrafo. único. A diretaria da Instituto. de Saúde tem autonomia
administrativa para ex-ecuçãa da plana de trabalho anualmente aprovada pela
órgJo deliberativa da Secretaria de Saúde.

Art. 7" Para a realização de seus abjetivo.s.,o Instituto.de Saúde da Criança
promaverá a integração cam todas llS instituições do. Distrito. Fedcnl,
gavernamentais au não, que Iltnem em áreas de mtere5se da saúde da popu1açlo
m&ntil.

Art. ga O Instituto de Saúde da Criança realizará suas ações em
consonância com llS diretrizes da política de saúde do. Distrito. Federal para •
popuiaçla infantil.

Art. CJO Esta Lei entra em vigar na data de sua publicaçlo.
Art. 10. Revo.gamwStllSdisposições em contrária.

Brasília. 24 de março de 1997

~PUmdaLU~~
..~_ Presidente

Redações Fina~is _

PROJETO DE LEI N° 115, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Ezpande o
Babitaciona1
Fundo - SBRF •
providências.

Setor
Riacho

dá outras

LEI N° 1.413, DE 24 DE MARÇO DE 1997
(Autar da Projeta: Deputada Agnela Queiroz)

Autariza a criação. da Instituto. de
Saúde da Criança da Distrito. Federal e
di outras pro.vidênc:iu

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito. Federal aprovau, o.
Governadar da Distrito.Federal, nos termo.sdo.~ 3° da art. 74 da Lei OrgâJiica do
Distrito Fedem1, sanciono.u, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do. Distrlkt
Federal, na fo.rmada ~ 6° do mesma artigo.,promulgo a seguinte Lei:

Art. l° Fica a Poder Executivo autorizado. a criar. na estrutura da
Secretaria de Saúde do.Distrito.Federal a Instituto de Saúde da Criança.

Art. r o Instituto.de Saúde da Criança tem o.sseguintes abj~,:o.s:
I wconstruir. arganizar e manter em funcionamento., n~ Distnto. F~deral,

um haspital infantil que reúna todas as especialidades necessmas ao atendimen!O
da populaçlo infantil, aferecenda recurs:os bumanas diferenciado.s e tecno.logla
de ponta apropriada ao atendimento. da cnança;

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 10 Fica expandido o Setor
Habitacional Riacho Fundo - SHRF.

Parágrafo único. Os órgãos competentes do
Poder Executivo estudarão as alternativas da
expansão, quanto à localização, quantidade de
lotes, equipamentos públicos e comunitários,
sistema viário e outros elementos
urbanisticos, de acordo com as necessidades do
SHRF.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 30 Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 7 de abril de 1997.
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PROJETO DE LEI N° 522, DE 1995

REDAÇAo FINAL

AutoriElI. concessio de
obra pública do 10cal
que menciona e dá outras
providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica o Governo do Distrito Federal
autorizado a outorgar, mediante concorrência
pública, concessão de obra pública relativa à
3& Ponte do Lago Sul e seus acessos,
observadas as seguintes condições:

I - o concessionário, às suas expensas,
promoverá a construção da 3& Ponte do Lago
Sul, no prazo estabelecido no edital de
concorrência pública;

11 o contrato proverá as formas de
remuneração do concessionário;

111 a concessão se extinguirá por
término de prazo, rescisão, resgate, falência
ou extinção do concessionário, nos termos
previstos no contrato;

IV - extinta a concessão, por qualquer
motivo, retornarão à concedente as
benfeitorias efetuadas pelo concessionário;

V - caberá ao concedente a fiscalização da
obra.

Art. 2° O prazo da concessão prevista no
artigo anterior, que será fixado no edital de
licitação, não poderá ultrapassar 30 (trinta)
anos.

Art. 3° A extinção, antes do prazo, da
concessão a que se refere esta Lei, sem
responsabilidade da contratada, assegurará ao
concessionário a remuneração necessária à
completa amortização do capital aplicado,
deduzida a depreciação dos bens.

Art. 4° As formas de remuneração do
concessionário, constantes do edital de
concorrência pública, dar-se-ão pelos
seguintes meios:

I exploração comercial por meio de
cobrança de pedágio;

11 - exploração comercial de área contigua
à ponte, cedida por um prazo a ser definido em
função de sua utilização;

111 - pagamento, pelo GDF, de uma taxa
relativa à valorização de seus imóveis, ainda
não alienados a terceiros, decorrente da
construção da ponte;

IV dação em pagamento de unidades
imobiliárias, residenciais ou comerciais, de
propriedade do Governo do Distrito Federal,
nos termos do artigo 995 e seguintes do Código
de Processo Civil;

V - dotação orçamentária.
~ 1° Quando da elaboração do edital de

concorrência, deverão estar especificados os
espaços previstos no inciso 11 e o prazo de
exploração, bem como a relação e avaliação dos
lotes de que trata o inciso 111.

~ 2 o Os terrenos de que trata o inciso IV
deste artigo, de propriedade da Companhia
Imobiliária de Brasilia TERRACAP, serão
revertidos ao Governo do Distrito Federal.

Art. 5° O projeto executivo da 3& Ponte do
Lago Sul e de seus acessos serão elaborados
pelo Governo do Distrito Federal.

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de 90 dias.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor da data de
sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 7 de abril de 1997
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2.614, de 1997, de autoria do Deputado Wasny de Roure.
2.615, de 1997, de autoria do Deputado Renato Rainha.
2.616, de 1997, de autoria do Deputado Renato Rainha.
2.617, de 1997, de autoria do Deputado Renato Rainha.
2.619, de 1997, de autoria do Deputado Manoelzinho.

2.620, de 1997, de autoria do Deputado Jose Edmar.
2.621, de 1997, de autoria do Deputado Jose Edmar.
2.622, de 1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão.
2.623, de 1997, de autoria do Deputa~o Luiz Estevão.

(21°) ITEM 21: Votação do Requerimento n° 1.378, de 1997, de
autoria de vários Deputados.

(3°) ITEM 3: Discussão e votação, em 1° turno, em regime .,
urgência, do Projeto de Lei nO 2.573, de 1997, de autoria do
Executivo Jocal.

(50) ITEM 5: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto
de Lei nO 1.678, de 1996, de autoria do Deputado Xavier.

(2°) ITEM INCLUíDO: Discussão e votação da redação final do
Projeto de Lei n° 2.421, de 1996, de autoria do Deputado José
Edmar.
Obs: Em tramitação conjunta com o Projeto de lei nCl 2.571,

de 1997, de autoria do Executivo locat

Obs: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nO 2.571,
de 1997, de autoria do Executivo local.

(40) ITEM 4: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto
de Lei nO 1.343, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda.

(90)ITEM 9: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto
de Lei nO 1.346, de 1994, de autoria dos Deputados Cláudio
Monteiro e Tadeu Roriz.

(6°) ITEM 6: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto
de Lei nO767, de 1993, de autoria do Deputado Cláudio MonteirQ.

(7°) ITEM 7: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto
de Lei nO 1.227, de 1993. de autoria do Deputado Cláudio
Monteiro.
Obs: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei n° 362, de

1995, de autoria do Deputado Antônio Jose - CAFU.

(8°) ITEM 8: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto
de Lei nO1.298, de 1994, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho.

(100)ITEM 10: Votação, em 1° turno, do Projeto de Lei nO662, de
1995, de autoria do Deputado Daniel Marques.

(110)ITEM 11: Votação, em 1° turno, do Projeto de Lei nO903. de
1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(120) ITEM 12: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação da
Proposta de Emenda à Lei Orgânica nO15, de 1995, de autoria
do Deputado Antônio José - CAFU e outros.

(13°) ITEM 13: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei nO822, de 1995, de autoria do Deputado Marco
Uma.

4.4 - PRONUNCIAMENTO DO BRIGADEIRO
EMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA SERRANO

11 - DETALHAMENTO

5-ENCERRAMENTO

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito F'ederal.

PREÂMBULO: Às 15 horas, compareceram os seguintes
Deputados:

• Lúcia CalValho (pn
• Luiz Estevão (PMDB)
• Manoelzinho (PMDB)
• Marco Lima (PSDB)
• Marcos Arruda (PSDS)
• Miquéias Paz (PT)
• Odilon Aires (PMDS)

PRESIDÊNCIA: Deputados Lúcia Carvalho e Zé Ramalho.

SECRETARIA: Depulados Daniel Marques, Zé Ramalho e
Cláudio Monteiro.

• Antônio José - CAFU (PT)
• Benício Tavares (PMDB)
• César Lacerda (PTS)
• Cláudio Monteiro (PPS)
• Daniel Marques (PMDS)
• Edimar Pireneus (PMDB)
• Eurípedes Camargo (pn

(140)ITEM 14: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei nO913, de 1995, de autoria do Deputado Renato
Rainha.

(150)ITEM 15: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei nO1.153, de 1996, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco.

(200)ITEM 20: Discussão e votação das Moções n2!:

(160)ITEM 16: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votaçã.o do
Projeto de Decreto Legislativo nO51, de 1996, de autona do
Deputado José Edmar.

(170)ITEM 17: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votaçã.o do
Projeto de Decreto Legislativo nO93, de 1996, de autona do
Deputado Wasny de Roure.

(180)ITEM 18: Discussão, em ',0 turno, 4° dia, e votaçã,o do
Projeto de Decreto Legislativo nO75, de 1996, de autona do
Deputado Luiz Estevão.

(190)ITEM 19: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Resolução n° 184, de 1995, de autoria da Mesa
Diretora,
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• Filippelli (PMOB)
• Geraido Magela (PT)
• João de Deus (POT)
• Jorge Cauhy (PMOB)
• José Edmar (PSOB)

Peniel Pacheco (PSOB)
• Renato Rainha (PL)

Wasny de Roure (PT)
• Xavier (sem partido)

Zé Ramalho (POl)

b) Inciso XD do Art. 17:

"xn • proteçio e inteençio social das pessoas

portadoras dc ddklêncb;"

c) lnciso vn. do Art. 19:

1 -ABERTURA

A Sr.' Presidente (Lúcia Carvalho):

- Há número regimental. Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhO$.

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.2 - COMUNICADOS DA MESA

,.:'"sePROJETO DE LEI DO DF N-. O&'1997.
AUTOR: DEP. BENÍCIO TAVARES (PMDBlDF)

Determina i Adminislnlçio Dirctll,
Indireta. de Álltar-q..w co de Fundições
do Distrito Federal, que aol
I"erIUIDcjamet:llos de fwJCktlÚriM di
tratllmrDto pmeoratCiaI lOS Icnidora
deficieatcs ou que reabam depcDdcDla
ddicicDtes.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Att. 1° A Administnlçào din1a. indireta de autarquias e de fundações do

Distrito Fedcntl deveri. nas hipóteses de remanejamento de servidores dar ••..•...:..nento

preferencial. no sentido de que permaneçam no local mais próximo possível de suas

residencias ou dos locais de tratamento ou recuperaçio de seus filhos aos sen.idores

que sejllfll deficientes ou que tenham dependentes deficientes.

Art r Os administradores que desatenderem ao disposto no Art. 1-,

sofreria as sanç6es adminlstrativas previstas em Lei.

Art. 3- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4G Revogam-se as disposições em cont:rârio.

JUSTIFICAÇÃO

A providência que ora propomos ao alto descortino de nossos ilustres

pares se encontra amplamente respaldada em diversos preceitos basilares da

Constituiçio e da Lei Orgânica., senão vejamos:

Prescreve a constituição Federal.

a) lnciso IV, do Art. 203:

"IV • a habWtaçio e rubilitaçio das pessoas

portadof"U de defk:iênda e a premoçio de IUII

intrgnçio i vida comunitãria:"

b) Inciso m.. do Art. 208:
"m - atendimento edncacional especializado IlOS

portadores de dcfic:iêocla. prderend.bncnte 011

rede f'eEUlarde ensino;"

Diz a Lei Orgânica:

a) Inciso vn. do Art. 16:
"VO -Prestar serviços de assistência i saúde da

popublçio e pnuatJA '. pcssou portadons de

ddidêacla com a cooperaçio técnica e finaoceira

da Unii.;"

"VII •• lei rntn''''' 1lID. pen:cntldll de ea"l:" e

empret:" páblieol pan portadores de dd1dêncla,

canuatlndo as adaptaç6cs nccC5Úlriu a 1011

partklpaçl0 em concursos publieos. bem COOlG,

defi.n.iri critérios dc s••.•• dmissJo;"

Como corolário de todos os preceitos articulados resulta cristalina a

preocupaçio de nossos legisladores em assegurar aos portadores de deficiencia todas

as çondições para que de se integre na sociedade.

É evidente que rmlaDejar para longe de sua residencia ou da escola ou do

Hospital onde seu filho ê assistido um p0rtador de deficiêntia é umutatis mUlltondis"

tirv-Ihe seu sustento e o de sua família, ora tal tratamento implicaria CID fazer "tábula

rosa" de tudo quanto determinam a Constituição Federal e a Lei Orgãnica do Distrito

Federal.

Espero ante o exposto contar com o inestimável apoio de meus Dobres

Pares para resguardar os defitienres desse tipo de tratamento discriminatório que

çonsistiria em tratar pessoas desiguais de maneira identica.

Sala das Sessões, Brasília em

r
~ o:> (<'-~
BENÍCIOTAVARES
Deputado Distrital

PROJETO DE LEI N.- -Y'- d S '; c::J...t.. I Cf 97
(Do Deputado Xavier)

Dispõe sobre a vigilância epidemiológica
no Distrito Federal e dâ outras
providências.

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. I- • A vigiláncia epidemiológica, como definida na Lei Federal n- 8.080/90, é
um conjunto de ações que propordonam o conhecimento, a detecç.io e a
prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e conditionantes da
saúde individual ou coletiva com a finalidade de reçomendar e adotar as medidas de
prevençio e controle das doenças e agravos.

..o\rt. 2- - Constituem ações de vigilância epidemiológica, dentre outras:

I - avaliar, atravês da metodologia de análise de risco e indiçadores adequados, as
diferentes situa.ções epidemiológicas e definir ações específicas para c:ada realidade;

TI - elaborar plano de neçessidades e cronogramas de distribuiçlo de
quintioterápicos, vacinas e soros, com base nas programaçõcs locais, mantendo-os
em quantidade e condições de estocagem ideais, bem como fazer suprimento de
Ímumos para diagnóstico;

m - realizar investigações, inqúêritos e levantamentos epidemiológiços, bem como
programação e avaliação das medidas de controle de doenças e de situações de
agravos' saúde;

IV - viabilizar a implementação e coordenar o sistema de vigilântia epidemiológica,
estabelecendo fluxo de informações definido, com elaboração e análise pemianente
de seus indicadores;

v - implantar e estimular a notificação de que trata o art. 30 e fomentar a busca
ativa;

VI - promover a atualização de recursos humanos para a vigi1ància epidemiológica;

VD - vacinar a população contra doenças imunopreveIÚveis, attaves de estratégias de
rotina e C3IIlpanhas, nos c:a.sos pre\istos em normas e em artiçulaçilo com outros
órgãos.



Brasm., quinta-feir., 10 de .bril de 1997 Diário da Câmara Legislativa Págin.7

Art. 30 - $10 de notificação compulsória, positiva ou negativa, ao Sistema Único de
Saúde, os casos suspeitos ou confirmados de:

I - doenças que possam requerer medidas de isolamento ou quarentena, de acordo
com o Regulamento Sanitário Internacional;

[l - doença e agravo previstos pelo Ministério da Saúde;

m - doença constaDte em relaçlo elaborada pela Secretaria de Saúde:, atualizada
periodicamente, observada a legislaçlio federal.

Art. 40 - É dever de todo cidad!o comunicar à autoridade sanitária local •
ocorrência. comprovada ou presumível, de caso de doença transmissível, DOS termos
do artigo anterior.

Art. "O _ É obrigatória a notificaçio à autoridade sanirm. local, na seguinte ordem
de prioridade, por:

I - médico que for chamado para prestar cuidados ao doente, mesmo que DIa
assuma a direçlo do tratamento;

n - responsável por hospital ou estabelecimento congênere, organização para-
hospitalar e instituiçio médico-socia! de qualquer naturu.a;

m. responsável por laboratório que execute exame microbiológico, sorológico.
anatomopatológico ou radiológico;

IV - fannaceutico, farmacêutico-bioquímico. veterinário. dentista. enfermeiro e
pessoa que exerça profisslo afim;

V. responsável por estabelecimento de ensino. creche, local de trabalho ou
habitação coletiva em que se encontre o doente;

VI - responsável pelo serviço de verificaçio de óbitos e instituto médico-Iegal;

vn - responsável por automóvel, caminhão, ônibus. trem, avião, embarcação ou
qualquer outro meio de transpone em que se encontre o doente.

Parágrafo único - O cartório de registro civil que registrar óbito por moléstia
transmissívd comunicm o fato, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, à autoridade
sanitária local, que verificara se o caso foi notificado nos tennos deste código.
Art. 6° - A lnclusão de doença ou agravo à saúde no elenco das doenças de
notificaç1o compulsória no Distrito Federal, os procedimentos. formulários e
fluxos de informações necessários a esse fim bem como as instruções sobre o
processo de investigação epidemiológica em cada doença constario em normas
técnicas especiais.

Art. .,. - Recebida a notificação, a autoridade sanitária procederá, na população sob
risco, à investigação epidemiológica pertinente para a elucidação do diagnóstico e
avaliação do comportamento da doença ou agravo à saúde.

~ 1°- A autoridade sanitária poderi, sempre que julgar oportuno, visando à proteçAo
da saúde pública, exigir e executar investigação. inquérito e levantamento
epidemiológicos junto de indivíduos e de grupos populacionais determinados.

~ 2° - Quando houver indicaçio e conveniência, a autoridade sanitária poderá exigir
a coleta ti •• tD3terialpara exames complementares.

Art. 8° - Em decorrência dos resultados. parciais ou finais. de investigaçio,
inquento ou levantamento epidemiológicos de que trata o artigo anterior, fica a
autoridade sanitária obrigada a adotar, prontamente, as medidas paca o controle da
doença, no que concerne a indivíduos. grupos populacionais e ambiente.

Art. 9" - O Poder Executivo expedirá as normas complementares com vistas ao fiel
cumprimento de.itaLei.

JUSTIFICATIVA

A Constituição da República e a Lei Orgânica asseguraram a saude como um.
direito social e consagraram. definitivamente, o princípio de que Masaúde é direito de
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem • redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso IDIiversale
igualitário às ações e serviços de saúdew

, cabendo ao poder público dispor, DOS
termos da lei, sobre sua regulamentaçio, fiscalização e controle.

Desta forma. elas rompem com o conceito de saude como assistência médico-
hospitalar curativa e prestada pelo Estado aos trabalhadores em contrapartida às
contribuições ao sistem.a de seguridade social, avançando na concepção de saúde
como direito fundamental do ser humano, que trata não somente do acesso aos
serviços públicos de saúde, mas. também, da garantia das condições para. o pleno
exercicio da saúde como direito de cidadania.

Neste contexto, o Distrito Federal. como membro da República Federativa
do Brasil. Estado Democrático de Direito, tem a competência de ubitru
interesses intermunicipais e legislar sobre a proteçlo à saúde individual e
coletiva da população, instrumentalizando os serviços de saúde para a garantia I.
saúde na concretização deste direito dos cidadios. no âmbito de sua competência.

A saUde eleve deixar de ser entendida como a simples ~.us&lcia" de
doenças e pusu a ser entendida de forma mais ampla e integral. como o resultado
das políticas econômicas e sociais. e • popuIaçio nIo mais ser entendida como um
aglomerado de indivíduos. mas como uma coletividade que interage socialmente, de
forma dinâmica e continua. em aspectos particulares e no seu todo.

Assim. para o Sistema Único de Saúde intervir nesta realidade de saúde, n10
pode ser constituído por um.aglomerado de ações fragmentadas e pontuais. baseadas
na lógica de oferta dos serviços de forma individual, devendo desenvolver as ações
de promoçAo,prncrvaçio e recuperaçio da saude de forma simuldoea e artic:ulada.
sem dicotomizar as ações entre preventivas e curativas.

Segundo a Constituiçlo Federal em seu artigo 24 e seus parágm'os, compete
li UniAo e aos Estados legislar concorrentemente sobre produç1o, consmno,
proteçlo e defesa da saUde, sendo que a competência da UniIo para legjslar sobre
normas genlis não exclui "competência suplemenw dos Estados e, inexistindo lei
federal solm -; •••1I1lS geRis. os Estados excrce:rlo competência legislativa plena,
para atender suas peculiaridade$.

ParaleIamente, a vigilância sanitária deixou de ser -um conjunto de medidas
que visem elabonr, controlar a aplicaçlo e fiscalizar o c:umprimento de normas e
padrões de interesse sanitário relativos • portos, aeroportos e fi'onteiras,
medicamentos. cosméticos. alimentos. saDeaDtes e bens, respeitada a Iegislaçio
pertinente, bem como o exercicio profissional relacionado li saúdeM, isto é, um
aglomerado de lIÇõesdissociadas com o fim. em si mesmas, e passa a ser
entendida a partir de outra penpectiva, onde centra o seu objetivo na melhoria
da qualidade de vida da populaçio, ampliando muito o universo de atuaç10 da
vigilância sanitária, entendendo-se como ~um conjunto de ações capazes de
eliminar, diminuir ou prevenir riscos li saúde e de intervir nos problemas sanitârios
decorrentes do meio l!IlDbiente,da produçAoe circulaçAode bens e da produçio de
serviços de intnesse da saúde".

Neste sentido, compete 10 Distrito Federal !>Uplementar a legis1açlo
federal existente, adequando-a às características peculiares do Distrito Fed~
estabelecendo uma normatização geral para o desenvolvimento das ações de
vigilância sanitária, na promoçio e preservação da saude, principalmente na
prevenção de riscos e agravos à saúde da populaçlo 00 âmbito de sua jurisdiçio.

O Distrito Federal (enqUllDtOpoder publico) deve assumir de fato o papel
que lhe cabe perante a sociedade, no que diz respeito à vigilância sanitiria. A
vigilância sanitária foi historicamente construída e estruturada em cima de ações
pontuais que visavam garantir a qualidade através de serviços oficiais inseridos
dentro das indústrias. notadamente, de produtos de origem animal, que, através de
inspeções e controles, atestava a qualidade do produto.

Segundo o Código de Defesa do Consumidor, o fabricante, o produtor, D

construtor, o importador e o fornecedor de produtos. bem como os prestadores de
seJViço,devem responder pelos vicios e por danos causados por defeitos em seus
produtos ou serviços. Sob este ponto de vista, é quem produz que deve garantir a
qualidade do produto ou do serviço, o que só é possível através da adoção de
Sistema de Qualidade, de uma política de qualidade da empresa. de prâticas
adequadas em todas as etapas de produçio, do monitoramento das atividades, da
supervisão e verifi.caçlo periódica, de manuais. relatórios e de análises,
objetivando tanto a confiança na qualidade do produto ou serviço por parte da
administraçio como por parte do comprador (consumidor ou usuário).

Assim, o Poder Público deverá, enquanto representante da sociedade,
assumir a sua função primordial em defesa da cidadania. dos direitos dos
cidadios. no papel indelegável do poder de polícia preventiva constituída pela
vigi.lâDciasanitária. na verificaçJ.o, educaç10 sanitária e fiscalinç'o do controle de
qualidade dos produtos, produtores. serviços e prestadores. sejam eles de natureza
pública ou privada" exigindo destes a qualidade requerida para a finalidade • que
eles se propõem e à satisfaç10 do consumidor, usuário, cidadJo.

Ante ao exposto, esntTIt"OOSver a presente proposta IIpfOvadapelos DObres
pa=.

Sala das Sessões.

PROJETO DE LEI W :; "'S~E1997
(Do Senhor Depurado LUIZ ESTEVÃO)

Disp6e sobre a dcstinllçlo de áreas
conforme especifica, e dá outras
providênciaL

A cÂMARA LEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. )0 Ficam criadas duas áreas especiais destinadas a atividades
religiosas, assistenciais e culrurais. situadas respectivamente em área remanescente da
chácara nO08, do Nucleo Rural Vargem da Bênção na Regillo Administrativa do
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Recanto das Emas - RA XV e em área remanescente: da chácara nO 21 do Núcleo Rural
Taguatinga, na Região Administrativa de Samambaia - RA XII.

Art. 2° A área especial siruada na Região Administrativa do Recanto das
Emas, fica localizada entre as chlicaras de nO 7 e 9 o Córrego Vargem da Bênção, e a
via de: acesso llO Nliclc:o Rural. possuindo área lotaI em tomo de: 30.000 ml (trinta mil
metros quadrados), conforme: croqui anexo.

Art. 3° A área especial situada na Região Administrativa de Samambaia,
fica localizada entre: a faixa de: servidão do Metrô, a DF-492. o Córrego de: Taguatinga
e a via de ligação TagualingalSamambaia, com área total aproximada de: 123.3}4 ml

(cento c:vinte: c:lris mil. trezentos c:quatorze: metros quadrados).

Art. 4° As áreas especiais destinam-se:, respectivamente. à Igreja
Tabc:rnacuJo Evan2élico de Jesus e li Convenção Nacional das AssemblCias de Deus do
Brasil. Ministério de Madu~ira, mediante o instrumento da concessão de direito real
de uso, respeitado o direito de preferência das entidades citadas.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na dilta de sua publica.,:ão.

An. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A área de que trata o presente Projeto de Lei situada no Recanto das
Emas, já vem sendo prelendida pela Igreja Tabemáculo Evangêlico de Jesus, conforme
consta do processo nO11 1.005877/92.

Em 1994 foi concedida autorização para ocupação provisória por aiO do
Senhor Presidente da TERRACAP e, segundo o mesmo despacho a fonnalização
definitiva seria oUlorgada após ti demarcação da llrea e apreciação pelos ôrgaos
colegitldos da empr::sa.

Em 14 de junho de 1993 foi cedida pela TERRACA.I>, uledianle Ordem
de OcupaçãO, ãrea de 123.000 ml (cenlo e vinte e três mil metros quadradOs), situada
entre Taguatinga e Samambaia, nas proximidade do Selor de Mansões, para a
Convenção Nacional das Assemblêias de Deus no Brasil, Minislêrio da Madureira.,
representada no aio pelo Pastor Divino Gonçalves dos SanIOS.

Visa o projeto de lei regularizar estas situaçOes, reconhecendo os
relevantes serviços de caráter filantrópico e social prestados pelos atuais ocupl'ntes das
áreas às comunidade do Recanto das Emas e Samambaia.

Sala das Sessões, em de abril de 1997.

1 / 0~--, " .
~utadO LUIZ ESTEVÃO .

MoçÃO N°J b,2 ~ DE 1997
Do Senhor Deputado FILlPPELLI

Reivindica o retomo do turno
vespertino na Escola Classe
Natureza, DF.250 Km 7,5, Núcleo .
Rural Sobradinho dos Meros.

Senhora Presidente da CAmara Legislativa do DistritoFed~.ral:

Com base no art. 109 do Regimento Interno reivindico do
Governo do DistritoFederal providências no sentido de promover o retomo
do twno vespertino na Escola Classe Natureza situada na DF-250, Km
7,5, Núcleo Rural Sobradinho dos Mel: ..•..

JUSTIFICAÇÃO

A interrupÇaodo turno vespertino da Escola Classe Natureza,
prejudicou em muito os alunos do Núcleo Rural Sobradinho dos Meios,
que por razoes diversas precisam estudar no turno da tarde.

Para atender aquela Importante comunidade, reivindico dos
nobres Deputados o apoio na aprovaçao em caráter de urgência da
presente-Moç30.

Sala das Sessões, em\ c~c-~ de m."" de 1997

Deputado FILIPPELLI
PMDB

REQUERIMENTO N" I 'lo~DE 1997
(Do 5,. Depubdo RENATO RAlNHA)

Reguer o deupens.amento do Projeto de Lei nO
i'8OI95 do Projeto de Lei nO1.052/93.

EXCELENTlSSIMA SENHORA PRESIDENTA DA
CÂMARA LEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL.

Venho à honrosa presença de Vossa Excelência
requerer o desapensamento do Projeto de Lei nO780/95 do Projeto de
Lei nOl.052j93_

ruSTIFICACÁO

Tramitam nesta Casa os Projetos de Lei nO780/95, de
minha autoria, e O PL nO1.052/93, de autoria do Dep. José Edmar, os
quais, a requerimento do autor do segundo, foram apensados, sob a
alegação que tratam de matéria idffitica.

Ocorre que o Projeto de Lei de nO 780/95, Dispõe
sobre alteração da destinação e gabarito de lotes residenciais 39 e 40
das quadras 01, 03, 05, 07, 09 e 11, lotes 01 a 23 das quadras QNA 54 e
os lotes 01 a lS da QNA 56, enquanto que o PL.n° 1.502/93, Dispõe
sobre alteração de gabarito de edificações da AVenida "Samdú",
portanto, os referidos Projetos de Lei não tratam da mesma matéria.

Sala dase em O~I997.

ATORAl~~
putado DistribI

se,
RECURSO N' , DE 1997

(Do Sr. Deputado Geraldo Magela e outros)

Contra o parecer da Comissilio de
Constituição e Justiça ~Ia
aprovação do Requerimento do Sr.
Deputado Tadeu Filippelli que
convoca o Senhor Se<:retário de
EduCllçAo do Distrito Federal,
Professor ANTÔNIO IBANEZ
RUlZ, para prestar esclarecimentos
sobre o atraso no início do ano letivo
de 1997.

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Ao examinaro Requerimentodo Sr. Deputado Tadeu Filippelli,
que convoca o Sr. Secretáriode Educação para prestar esclarecimentos sobre
o atraso no início deste ano letivo na rede pública de ensino do Distrito
Federal, a Comissãode Constituiçãoe Justiça concluiupor sua aprovação.

. Analisandoo mencionado requerimento constatamos que fere o
artIgo22, do RegimentoInternodesta Câmara Legislativa, que estabele{;e:

'" Art. 22. Às Comissões Pemaaneates, em rwo da matéria
de sua comoetêuci•• e às demais Comissões, ao que lhes for
aplicável, cabe: '
(-..)
IH - convocar Secretários de Governo e convidar outras
autoridades do Distrito Federal, investidas de poder público,
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para prestar pessoalmente informações sobre assunto
p~meDte determinado, ou eODccder-lbcs audibcia, para
f:Ipor assunto de releva.te interesse do órr;lo sob IUII

direçlo"; ú::rifo nosso).

,. Assim. não cabe à Comissão de Constituição e Justiça convocar
o S~etáno de Educação, ~ vez que esta é tDD2 atribuição específica da
COIDJSsãode Assuntos SOCIaIS,como determina o citado Regimento em seu
artigo 29 que transcrevemos: •

••Art. 29. As competências especificas de cada uma das
Comiss6es do as enumeradas a seguir:
(''')
111- Comissio de Assuntos Sociais:
.) proposições e assuot05 relativos i educaçlo pública e

privada;"

. Ademais, não pode prosperar tal decisão, vez que, se levada
adi~te: poderá resultar em precedente extremamente danoso ao processo
legislativo e democrático como um todo.

. . .~~d? destarte, atribuição específica da Comissão de Assuntos
SOClaJS,tal tn1Cl8bva, que seja ela então, pela insigne da justiça. o fórum
proposltor da formulação da qual ora questionamos.

Do exposto, recorremos da decisão proferida pela Comissão de
Coo:>tituição e Justiça, para que, nos termos do art. 3D, parágrafo único do
Regunento Interno desta Câmara Legislativa. seja o parecer da citada
Comissão submetido à apreciação do Plenário desta Casa.

Sala das Sessões, em .~ '

~ '...c ~;-

L dec:4o Governo

.éf 'üY.-
2.3 - COMUNICADOS DE LíDERES

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL

_ Parabeniza a Presidente da Câmara Legislativa pela passagem
do seu aniversário, hoje, dia 8.
_Anuncia a presença nas galerias de representantes da Carreira
de Apoio aos Policiais Civis, que vêm a esta Casa solicitar ajuda
aos parlamentares para a publicação da lei que trata do acordo de
distribuição dos servidores da categoria.
_ Registra o exemplo de independência desta Casa, que
derrubou, com 23 votos, o veto do Executivo ao projeto.
_ Repudia o fato de a Secretaria de Governo não permitir a
publicação dessa lei, já aprovada pelo Legislativo.
_Apela aos parlamentares para que não permitam que fatos como
esse ocorram e que o Legislativo faça valer o seu papel de órgão
autônomo.
_ Informa que esteve ontem em reunião com o Secretário de
Segurança, que demonstrou empenho em lutar contra essas
arbitrariedades no Distrito Federal.

DEPUTADO EURiPEDES CAMARGO, em nome da bancada do
PT

_ Tece comentários acerca da reportagem publicada hoje, dia 8,
no caderno Cidades, do Correio 8raziliense, sobre as declarações
do Secretário de Governo, Swedenberger Barbosa, e informa que
seu posicionamento, como líder, respalda as decisões coletivas
da bancada do PT.

DEPUTADO JORGE CAUHY, em nome da bancada do PMDB

• Felicita a Deputada Lúcia Carvalho pelo seu aniversário e afirma
que sua missão, nesta Casa, é de luz.
- Protesta contra o desrespeito da Delegacia Regional do
Trabalho, do Conselho Regional de Enfermagem e da Secretaria
de Saúde com o Lar dos Velhinhos Maria Madalena.
- Pede ao ~ecretário de Desenvolvimento Social que libere as
verbas relativas aos meses de fevereiro e março para a
Instituição.

2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADA LÚCIA CARVALHO (PTj

- Saúda os alunos da Escola Logosófica Gonzalez Pecotche
presentes nas galerias, que participam do Projeto Cidadão do
Futuro.

- Agradece as manifestações de carinho pelo seu
aniversário.

- Esclarece que a conversa que manteve ontem, 7 de abril,
com o Governador do DF, acerca do repasse de recursos à
CLDF, não foi traduzida corretamente pelos veículos de
comunicação e contesta várias matérias publicadas nos jornais de
hoje.

- Lembra negociações entabuladas com o Sindicato, as
quais geraram um entendimento entre a Casa e os seus
servidores.

- Frisa que a Câmara Legislativa não está recebendo o
duodécimo, direito constitucional.

- Considera que a redução de gastos efetuada pela CLDF é
um exemplo a ser seguido pela Administração Direta, para que
seus servidores também obtenham reajuste salarial.

- Agradece a solidariedade da bancada do PT, unida para
desmentir falsas afirmações.

DEPUTADO MANOELZINHO (PMDB)

- Parabeniza a Deputada Lúcia Carvalho pela clareza de seu
discurso .

• Julga que as informações publicadas pela imprensa são
verdadeiras e critica as declarações do Governador do DF.
. - Frisa que jornalistas não são responsáveis pelas
Informações geradas no Palácio do Buriti.

- Relata que processou o Governador Cristovam Buarque
por calúnia e difamação .

.- Afirma que o PMDB não trabalha com mentiras, só apóia o
que e correto.

- Faz alusão aos aumentos das tarifas de água e de luz, do
IPTU e à geração de multas de trânsito determinados pelo atual
Governo do DF, o que penaliza o contribuinte.

3 - ORDEM DO DIA

(lO) ITEM 2: Discussão e votação, em 2° turno, em regime de
urgência, do Projeto de Lei nO2.421, de 1996, de autoria do
D~p~tado José Edmar, que "Dispõe sobre a participação do
Drstnto Federal no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos
e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno
Porte (SIMPLES)".

Obs: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nO 2.571,
de 1997. de autoria do Executivo local, que "Autoriza o Poder
Executivo a aderir ao Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte (SIMPLES) e dá outras providências".

APROVADO com 18 votos favoráveis. Houve 6 ausências.

(2°) ITEM INCLUíDO: Discussão e votação da redação final do
Projeto de Lei nO2.421, de 1996, de autoria do Deputado José
Edmar, que "Dispõe sobre a participação do Distrito Federal no
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e ContribuiçÕes
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte
(SIMPLES)".
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Obs: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nO 2.571,
de 1997, de autoria do Executivo local, que "Autoriza o Poder
Executivo a aderir ao Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições dês Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte (SIMPLES) e dá outras providências".
APROVADA nos termos do ~ 5° do art. 176 do Regimento

Interno (16 deputados presentes).

(30) ITEM 3: Discussão e votação. em 1° turno, em regime de
urgência, do Projeto de Lei na 2.573, de 1997, de autoria do
Executivo local, que "Desafeta área publica de uso comum do
povo, no Conjunto 'H' da QE 38 do Guará 11, Região
Administrativa X, e dá outras providências". TRANSFERIDO
PARA A ORDEM DO DIA DE AMANHÃ.

(40) ITEM 4: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto
de lei nO1.343, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda,
que "Dispõe sobre a desafetação de área para construção de
edificação para instalação de uma Companhia da Polícia Militar
na Praça CSD - Vila Mathias - em Taguatinga - RA lU".
APROVADO por votação em processo simbólico (15
deputados presentes).

(5°) ITEM 5: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto
de lei n° 1.678, de 1996, de autoria do Deputado Xavier, que
"Desmembra e altera o uso do lote 9 da Área Especial localizada
na QSE 22 da Região Administrativa de Taguatinga".
APROVADO por votação em processo simbólico (17
deputados presentes).

(6°) ITEM 6: Discussão, em 2° turno, :zodia, e votação do Projeto
de lei n° 767, de 1993, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro,
que "Oestina áreas na Região Administrativa do Guará II • RA X,
para a construção de parques de lazer com centros esportivos e
dá outras providências", APROVADO por votação em processo
simbólico'(17 deputados presentes),

(70)ITEM 7: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto
de Lei nO 1.227, de 1993, de autoria do Deputado Cláudio
Monteiro, que "Institui o 'programa de prevenção e combate à
AIDS' nas instituições prisionais do Distrito Federal".
Obs: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nO362, de

1995, de autoria do Deputado Antônio José - CAFU, que "Cria o
'programa de prevenção à AIDS' no Distrito Federal e dá outras
providências".
APROVADO por votação em processo simbólico (16

deputados presentes),

(8°) ITEM 8: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto
de Lei nO1.298, de 1994, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho,
que "Dispõe sobre o limite máximo de alunos por sala de aula e
dá outras providências". APROVADO por votação em processo
simbólico (16 deputados presentes),

(9°) ITEM 9: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto
de Lei nO 1.346, de 1994, de autoria dos Deputados Cláudio
Monteiro e Tadeu Roriz, que "Concede entrada gratuita pelo
período de dez anos às crianças e ao adulto do sexo feminino que
as acompanhar aos jogos de futebol realizados nos estádios
administrados pelo Governo do Distrito Federal". APROVADO por
votação em processo simbólico (16 deputados presentes).

(10°) ITEM 10: Votação, em 1° turno, do Projet~ de lei nO662, de
1995, de autoria do Deputado Daniel Marques. que "Dispõe sobre
o uso de lotes no Setor Residencial Norte, denominado PAPE. da
Região Administrativa de Planaltina - RA VI". APROVADO por
votação em processo simbólico (18 deputados presentes).

(11°) ITEM 11: Votação, em 1° turno, do Projeto de Lei nO903, de
1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Dispõe sobre o
local de instalação do Juizado Especial na Região Administrativa
de Santa Maria ~ RA XIII, criado pela Lei nO9.099, de 26 de
setembro de 1995". APROVADO por votação em processo
simbólico (14 deputados presentes).

(120) ITEM 12: Discussão. em 1° turno, 4° dia, e votação da
Proposta de Emenda à Lei Orgânica nO15, de 1995, de autoria
do Deputado Antônio José ~CAFU e outros, que "Inclui o capitulo
'Dos Negros' no Titulo da Ordem Social e do Meio Ambiente".
APROVADA com 16 votos favoráveis. Houve 8 ausências.

(130)ITEM 13: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei nO822, de 1995. de autoria do Deputado Marco
Lima, que "Destina área de propriedade do Governo do Distrito
Federal, localizada entre a Cooperativa da Aeronautica e as QL
116 e 117 de Santa Maria. para assentamento habitacional de
policiais militares e bombeiros e dá outras providências",
DISCUTIDO.

(14°) ITEM 14: Discussão. em -;0 turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 913, de 1995, de autoria do Deputado Renato
Rainha, que ftDispõe sobre a obrigatoriedade de publicação de
informações relativas à saúde pública no Distrito Federal".
APROVADO por votação em processo simbólico (13
deputados presentes).

(150)ITEM 15: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de lei nO1.153, de 19913,de autoria do Deputado Peniel
Pacheco, que "Altera a Lei nO366, de 1992, que 'Dispõe sobre a
realização de cursos e treinamentos, nas areas de relações
humanas, primeiros-socorros e sistema de trânsito, para.
motoristas, operadores e co.bradores de veículos de transporte
coletivo no Distrito Federal e dá outras providências".
APROVADO por votação em processo simbólico (13
deputados presentes),

(16°) ITEM 16: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Decreto Legislativo nO51, de 1996, de autoria do
Deputado José Edmar. que "Concede o titulo de Cidadão
Honorário de Brasília a Sua Excelência Reverendíssima
Arcebispo Emérito de Brasilia Dom José Newton de Almeida
Baptista", APROVADO por votação em processo simbólico (15
deputados presentes).
(17C)ITEM 17: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Decreto Legislativo nO93, de 1996, de autoria do
Deputado Wasny de Roure, que "Concede o titulo de Cidadão
Honorário de Brasilia ao Reverendo Adail Carvalho Sandoval",
APROVADO por votação em processo simbólico (14
deputados presentes).

(180)ITEM 18: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Decreto legislativo nO75. de 1996, de autoria do
Deputado Luiz Estevão, que "Concede título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Doutor Lúcio Batista Arantes".
APROVADO por votação em processo simbólico (15
deputados presentes).

(19°) ITEM 19: Discussão. em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Resolução nO 184, de 1995, de autoria da Mesa
Diretora, que "Institui o Festival Internacional de Coros da
Primavera - Brasilia e dá outras providências". APROVADO por
votação em processo simbólico (13 deputados presentes).

(20°) ITEM 20: Discussão e votação das Moções nS!!.:

2.606, de 1997, de autoria do Deputado Jorge Cauhy, que
"Reivindica ao Comando da Policia Militar do Distrito Federal a
permanência da Companhia da Polícia Militar do Núcleo
Bandeirante ~RA VIII".

2.607, de 1997, de autoria do Deputado César Lacerda. que
"Reivindica providências ao Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal
(DMTU), quanto à construção de abrigos para passageiros entre
as quadras 118 e 212 da cidade-satélite de Santa Maria".

2.608, de 1997, de autoria do Deputado Odilon Aires, que
"Reivindica ao Poder Executivo providências urgentes visando à
regularização do atendimento ao Centro de Ensino de 1° Grau 17,
de Taguatinga, pelo Batalhão Escolar".
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2.609, de 1997, de autoria do Deputado Daniel Marques. que
"Sugere parabenizar todos os integrantes do Grupo Via Sacra ao
Vivo de Planaltina pela excelência da representação da vida,
morte e ressurreição de Nosso Senhor Jesus Cristo, levada a
efeito em 28 de março de 1997, no Morro da Capelinha, Região
Administrativa de Planaltina".

2.610, de 1997, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Reivindica providências à Secretaria de Educação do Distrito
Federal no sentido de promover a construção de um centro de
ensino no Condomínio Arapoanga, na Região Administrativa de
Planaltina • RA VI".

~.6~3~ de 1997, de auto.ria. do Deputado Luiz Estevão, que
SoliCIta ao Governo do Dlstnto Federal encaminhar professores
para o Centro de Ensino 1 do Cruzeiro Velho".

APROVADAS por votação em processo simbólico (13
deputados presentes. Votação em bloco).

(21') tTEM 21: Votação do Requerimento n' 1.378 de 1997 de
autoria de ~á~?s De~utados, qL!e "Requer a tran~formaçãO' da
Sessão Ordlnana do dIa 15 de abril de 1997 em Comissão Geral
para debater a Reforma Agrária". NÃO HOUVE QUORUM PARA
DELIBERAÇÃO.

2.611, de 1997, de autoria do Deputado José Edmar. que
"Reivindica providências à Companhia Energética de Brasília
(CEB), visando à ligação provisória de energia elétrica nas
quadras que especifica na Região Administrativa de São
Sebastião - RA XIV".

2.612, de 1997, de autoria do Deputado Odilon Aires, que
"Reivindica ao Poder Executiv.:, por meio da Administração
Regional do Cruzeiro, providências visando à execução de obras
de urbanização, com a implantação de estacionamento entre os
Blocos 'A' e 'B' da Quadra 1.101 do SHCEJSul - Cruzeiro Novo -
RAXI".

2.613, de 1997, de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que
"Protesta contra a Caixa Econômica Federal pelo não-
recebimento por suas agências locais de tributos do Distrito
Federal".

2.614, de 1997, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que
"Reivindica providências junto ao Departamento Metropolitano de
Transportes Urbanos (DMTU) .no sentido de aumentar a
freqüência dos ônibus que atendem aos moradores da Granja .do
Torto".

4 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

~R~istra a presença do Brigadeiro-do-Ar, Emanuel Augusto
de Oliveira Serrano, e do Embaixador Nestor dos Santos Lima
que estão visitando a Casa. '

. - Informa que o Embaixador Nestor Lima entregará a todos
o. livro "Uma ética para o trânsito no Brasil., de autoria desse
diplomata.

~ Comunica que, de acordo com entendimentos entre
parla.mentares, a sessão na qual se discutirá a venda da Cia. Vale
do RIO Doce será transferida para o dia 17 de abril.

- Anuncia a Ordem do Dia de amanhã, 9 de abril.

4.1 - PRONUNCIAMENTOS DE LíDERES

DEPUTADO EURíPEDES CAMARGO (PT)

- Em nome da bancada do PT, dá boas-vindas aos
visitantes.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL)

DEPUTADO MANOELZlNHO (PMDB)

- Agradece a presença dos visitantes e manifesta o desejo
de que voltem mais vezes.

. - .Saúda o Brigadeiro-do-Ar e o Embaixador e acrescenta que
~ motivo de honra receber pessoas que realizaram trabalhos
Importantes para a Nação.

EMBAIXADOR

PRESIDENTE DA
DEPUTADA LÚCIA

4.2 " PRONUNCIAMENTO DA
CÂMARA LEGISLATIVA,
CARVALHO

- Aborda o trabalho realizado pelo Brigadeiro e pelo
Embaixador.

- Parabeniza os visitantes e afirma que se sente honrado
com sua presença na Casa.

- Parabeniza a Deputada Lúcia Carvalho pelo aniversário.

4.3 " PRONUNCIAMENTO DO
NESTOR DOS SANTOS LIMA

2.620, de 1997, de autoria do Deputado José Edmar, que "Solicita
ao Presidente da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
(ECT) a instalação de uma agência de serviços postais, nas
proximidades das Quadras 313/315 na Região Administrativa de
Samambaia - RA XII".

2.619, de 1997, de autoria do Deputado Manoelzinho, que
"Protesta junto à CAESB contra o aumento abusivo no preço
público de água e esgoto cobrado do Sr. Wanderlei Antônio
Favoretti, residente em Samambaia".

2.616, de 1997, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Hipoteca apoio à Academia Taguatinguense de Letras (ATL) na
indicação do jornalista, escritor e advogado José Adirson de
Vasconcelos para vaga na Academia Brasileira de Letras (ABL)".

2.617, de 1997, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Reivindica ao Diretor-Geral do Departamento de Trânsito do
Distrito Federal (DETRAN/DF) a instalação de placas de
advertência de 'Passagem de Pedestre' (A-32), placas de
indicação de 'Passagem Protegida para Pedestres' (1-24) e
'Placas Educativas' alertando oara a existência de faixa de
passagem de pedestres nas vias' públicas do Distrito Federal".

2.615, de 1997, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Reivindica ao Presidente da Companhia Energética de Brasília
(CEB) a instalação de iluminação pública em todas as passagens
de pedestres das vias e rodovias do Distrito Federal".

2.621, de 1997, de autoria do Deputado José Edmar, que
"Reivindica à Secretaria de Educação do Distrito Federal. a
construção e a implantação de escola de 20 grau de ensino
profissionalizante na Quadra 313 da Região Administrativa de
Samambaia - RA XII".

2.622, de 1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Hipoteca solidariedade à maioria dos policiais militares do Distrito
Federal que tiveram sua imagem denegrida por uma minoria de
policiais despreparados".

- Acrescenta aos seus dados biográficos, iniciados pelo
Deputad.o Manoelzinho, a informação de que é membro da
Aca~emla de Letras e do Instituto Histórico e Geográfico, ambos
do RIO Grande do Norte.

- Menciona a criação da Associação Brasiliense de
Pedestres e o resultado de seu trabalho: o pedestre já é visto
como ser humano.

- Refere-se à publicação de seu livro ~Uma ética para o
trânsito no Brasil".



Página12 Diário da Câmara Legislativa Brasnia, quinta-feira, la de abril de 1997

- Agradece a todos pela recepção. PRAZO PARA HIE"D ..\S ••• Du.:
171timo DIa:

09;04.97
16:04.97

. PRO.JETO DE LEI n" 2793/97. d~ aU1l1ria do(a) Sr(a). fkput.:a.du(a)
PE~lEL PACHECO. que autoriza o cercamento das ~reas que
especifica e diJoutras provid~ncias.

- PROJETO DE LEI c.O~lrLE:\lE:'\'TAR n° 036/97, do::autoria do(J)
Sr(J). [kputado(::l) JOSE ED~iAR. que estabelece diretrizes para a
organização dos Sistemas de Controle Interno dos Poderes
Executivo e Legislativo do DIstrito Federal, e dá outras
providéncias.

4.4 - PRONUNCIAMENTO DO BRIGADEIRO
EMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA SERRANO

_ Infanna que integrou a primeira tunna da AEUDF, onde
cursou Direito e Administração.

_ Considera importante acompanhar os _trabalhos realizados
nesta Casa, uma vez que escolheu Brasília como sua cidade,
desde 1967.

_Agradece a todos pela oportunidade de estar aqui.

PR:\ZU PARA E"IJ-.~D:\S • o J);a:
Utlmo Dia:

09,04.97
16,'04'97

PRAZO PARA HIDiDAS tO Dia:
l71timo Dia:

07:04,97
14.0H7

5-ENCERRAMENTO _ PROJETO DE LEI n° 279~/97. d~ autoria do(a) SI"(a). D•..•putJ.dv(J)
PEXIEL PACHECO. que auforiza o cercamento das áreas que
especmca e dá outras proVldé(lcias.

. PROJETO DE LEI n- 2800197, do::autoria do(a) Sr(a). Dr:putado(.1)
EDI'L\R PIRC"El'S, que alrera o Decreto n' 944, de 14 de
fevereiro de 1977, acrescentando parágrafos únicos aos arts. 911 e
228, com as seguintes redações.

A Sr,' Presidente (Lúcia Carvalho):

_ Nada mais havendo a tratar, dedaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 14 minutos.)

1° Dia:
Utimo Dia:

0704.97
14.0.,97

_ J;'ROJETO DE LEI n- 2801/97" d~ autoria dO(J) Sr(a). D~putJ.do(J)
CES.-\R LACERDA. que declara a Sociedade Esportiva do Gama -
SEG, entidade de utilidade pública.

Comissões-=-==----------------
lllRETORIA LEGISLA TI\' A

D"lSAO DE APOIO As CO'lISS0ES

SETOR DE APOIO As CO'lISSÓES PER'IA"E"TES
!)R.-\ZO PAR.-' E:-'!E:'\'D.-\S

~O Dia:
lJltimo Dia:

1° DIa:
Utimo Dia:

07'04"97
1.,"04,97

07'()497
I~n~.'97

Obs.: D..: acordo com o .-\rt. 65, do RITLDF, as Sl.'SSõ,:s Ordin:irias
- sc:rJo r~ali:t.adas à... s..::c;undas.krças., quart:l., ~ quintas.J~ir:lS.

A) cO'lIssAo DE CO"sTITnCAo E JLSTIC\

_ PROJETO DE LEI n° 2802/97. de autoria do("l) Sr(a). IÀ.'putado(n)
PE"IEL P..\CHECO. que prolbe a aplicaçiJo de tatuagens e
colocaç~o de adornos, na forma que espeCIfica.

PR:.\Z.O PAR..\. E\IF.~DAS .D Dia: 07'-04'97
l'ltlmo 01;1: 1-4 '0-4 '97

- PROJETO DE RESOLl:Ç.i.O n" 10-1/97, de autoria do{a) Sr(.:a.)
D~ut.:ld(>(a) ~fARCOS ARRl:D ..t, que institui o P~mio ~Pro}eto em
Destaque e diJ outras providéncras,

- PROJETO DE RESOLP('..\O n- 11131'97, ck autoria da ~fESA
DIRETOR.-\. que altera o artigo 91 do Regimento Interno e diJ
outras providéncias.

07"0497
140 •. 97

07l04i97
14.-04/97

~O Dia,
lltimo Dia:

1,- Dia:
Ultimo Dia:

PR.-\ZO P..\RA DIE"DAS

PRAZO'P ARA HIE"DAS

_ PROJETO DE LEI lI' 2803/97. d. autoria doia) Sr(a). D'putldo(a)
MARCOS ARReDA que toma. obrigatória a criaç.iJoda Galeria J.K.
nas escolas públicas, e princlpa!s pO'!tos turlsbcos no ámbffo do
Distrito Federal, e d~ outras proV1dénclas.

PRAZO PARA HIENDAS 1° D;., 07/0.-97
Utlmo Dia: 14'04:'97

_ PROJETO DE LEI lI' 2804/97. d. autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARReDA que dispõe sobre a obrigatoriedade ~~
demarcação de área para construção de uma ~Praça de .ConvlV/O
na 01-15. do Lago Sul IRA-XVI), na área que especifica e dá
outras providéncias .

PRAZO PARA EME"DAS I' Dia, 07'0497
t!ttlmo Dia: 14:04'97

_ PROJETO DE LEI uI' 2805197, de autoria do(a) Sr(a). Do!f'utado(a)
MARCOS ARRUD.-\. que dispõe sobre a obrigatoriedade da
demarcaç~o de iJrea para implfJntaçSo do "Ç;e'!lro do Menor
Trabalhaaor". nas Regioes Admm/strativas do DIstrito Federal e diJ
outras providéncias.

_ PROJETO DE LEI n° 2806/97, d~ autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
~[ARCOS .-\RRl1D.-\, que dispOe sobre a obrigatoriedade de
demarcaç~o de área p'ara implantaç~o de Pré.Escola entre as
quadras ONQ-01 e ONÇJ-02. da Região Administrativa IX -
CeilAndia,e dá outras proVldénclas.

07:04'97
14"04'97

07:0497
14'04'97

07;04/97
14;04;97

09104,'97
16'04/97

t: Dia:
Vitimo Dia:

•••Viu:
Utlmo Dia:

10m.,
VItimo Dia:

1° Dia,
Lltimo Dia:

PRAZO PARA E\IF"DAS

PRAZO PARA EMENDAS

_ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 1~/97, d~ autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA .. que concede o tItulo de
CidadSo Honorário de Bras/lia BO jomaNsta, IJjstoriador, advogado
e administrador de empresas JOSE ADIRSON DE
VASCONCELOS.

- PRO.JETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 155/97, de autoria
d0(a) Sr(a), D~p'lltado(a)MA'\'OEL DE A'\'DR.-\DE. que concede
TItulo de Cldaà30 HonoriJrio de BrasOJaao empres~rio capixaba
Camifo Cola.

• PROJETO DE RESOLLç..\.O n" 105/97. de autoria do(a) Sr(a),
D.:putndo(lI:) MARCOS ARRUDA. que cria a Galena dos Ex-
Deputados Distritais da Ct1mara Legislativa do Distrito Federal e
dá outras providéncias.

. PROJETO DE LEI CO~IrLE:'\IE:'\T.-\R nD 035/97, do;: .1utoria dü(a)
St(a). Do;:puL1do(a) JOSE ED'\-I.-\R. que destina área para instalação
do Setor de Postos e Abastecimento Norte, na Regão
Adm;nistrativa 1- Brasllia e d~ outras providéncias.

_ PROJETO DE LEI". 2807/97, d. autoria do(a) Sr(a).D<putldo(a)
MARCOS ARRl;DA. que insUlul'.o, Programa de Onent~ç~o de
Manuseio e ApJicação de DefenSIVOSAgrfcolas e da outras
providéncias .

PRAZO PARA E'IE~DAS 1° Dia,
l'ltimo Di:l:

09:U4,'97
16.04.97

PRAZO PARA EMEXDAS ~. DIa,
l7Itimo Dia:

0704'97
1•. 04,97
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- PROJETO DE LEI n- 2808191, de autoria do(a) Srta). I.kputado{a)
)"IARCOS ARReDA. que autoriza ao Gov~mo ao DIstrito Federal a
desafetar área erp cada Cidade Satélite para construção do
'MUSEU DA SA TELlTE' e dá outras providfJncias.

demarcaçào de áreas nas cidades de Ceilbndia, Gama. BrazlSndia
e Plana/tina para msta/açfJes de antenas repetidoras de sinais de
TV, e d~ outras providéncias.

PR.\ZO PAR~ E~IE"DAS .\- Dia:
lJltimo Dia:

07 '04 97
140497

PR-\ZO P.~A E\IE"DAS .- Dia:
l1tlmo DI.:

07,04.97
14'04197

07.04:97
14'04'97

07'04;97
14'04197

07'04,97
14.04'97

~- Dia:
Btimo DIII:

t" Dia:
Ulttmo DIa:

t" DIa,
Utimo Dia:

_ PROJETO DE LEI ,," 2822/97, de auloria do(a) Sr(a). o..,Mado(a)
},.IARCOS ARRL-DA que disfJÕ.esobre a msta/~ç~o de tacografos
nos Onibus de transporte coletivO urbano do OIstnto Federar, e dá
outras provid~ncias.

_ PROJETO DE LEI,,' 2823/97, de aUlona do(a) Sr(a). Do:putado(a)
MARCOS ARRl:nA que dispõe sobre o us!, de. CIpreste como
cercas vivas nas residências e dá outras providênCias.

- PRO.JETO DF. LEI nO 28~O/97. de autoria do(a) Sr(a).. D~utado(a)
MARCOS AR.RliD.-\. que dls~e sobre o uso e adrmmstração dos
earques infantis e quadras poliesportivas públicas do DIstrito
Federal, e d~ outras providénc/as.

- PROJETO DE LEI ,,' 2821/97, de autona do(a) Sr(a). Deputad,~a)
!\IARCOS A.RRl!D.-\. que pro/be a emiss~o de Buto de infraç60 aos
veIculas estacionados ao longo dos meiOS-fios internos das áreas
próprias para estacionamento. no Setor Comercial Sul. e dd outras
providéncl8s.

PR.\ZO P.~A E\lf"D.~S

07,0497
14 04.'97

\. ))ia:
l'ltimo Dia:

_ PROJETO DE LEI nG 2H09i97. de autoria do(a) Sr(3). D.:puta.d~l(.a)
:-'IARCOS ARRl ;DA... que ta.culta oi Fundação Hospitalar do Distrito
Federal 8 institUir parcena com outros órgã.os e dá outras
providéncias.

I'R.vO PARA F.\IE"DAS

• PRO.JETO DE LEI n° 2~10i97.de autoria do(a) Sr(a). Q~putado(a)
\IA.RCOS ARReDA que dispõe sobre a o~ngatonedade da
criação de Centro de Recuperação para Menmos de Rua das
C;dades SatélIte e dá outras providénclas.

PRA/.() P .'..RA F.\IE'\D.-\S t' Dia: 07--(41)7
Utimo Di:!: '404,97

_ PROJETO DE LEI n° 2811/97, d~ au!o.ria do(a) 5r(a). Çkput:ld('.(a)
.\IARCOS ARRlT)A. que toma ob(lg.atono o uso de reclpen~e nas
oficinas mecanicas, lava-jatos e SImilarespara cp'eta .de denvados
de petróleo saturados pelo uso e dAoutras proVldénclas.

PRAZOPARAE~IE:'\DAS rlt~~ Di3: n:g~',~j
_ PROJETO DE LEI n° 2~12/97. d.: :lutoría d~~a)5r(3).pe'pll1ad~:l)
:-'I.-\ncos :\RRl :J).-\. que instttui o Programa Jovem 00 Futuro e
dá outras providências.

PRAZO P.-\R.~ E.\IE"DAS t" Dia:
Utimo Dia:

07.0497
14..04:97 PR.'.ZO PARA DIE"DAS t" Dia:

liItimo Dia:
07 04 ~7
14'0497

_ PROJETO DE LEI n' 2819197, de autona dota) Sr(a). D<putado(a)
~I.-\RCOS ARRt "DA que dispõe sobre a identificação e

_ PROJETO DE LEIo" 28J6/97, d~ autoria doCa) Sr(a). D~Plll:ldo(:l)
MARCOS ARRL"DA. que dispõe sobre iluminação. pública especial
junto ás paradas de ()nibus e dá outras proVIdencias.

_ PRO.fETO DE LEI n° 2818/97, de aUloria do(:l) Sr(a). Deputado(a)
r..1.-\RCOS ..-\.RRU).-\.. que proíbe a colocação de objetos nos
parapeitos das janelas e varandas dos ap~rtam"entos em todo o
território do Dlsfrito Federal e dá outras provrdénclas.

07'04.'97
14!04,~7

t' DIa:
l'Itimo Dia,

."Dia:
L'ltinlO Diu:

PR.'.ZO P.~A E~lENDAS

PR...\ZO PARA D1ENDAS

_PROJETO DE LEI n~ ZH24/97. dç :luh)ria d0{a) Sr(a). [kputad("I(a)
~l.~COS ARRL'DA que dispõe sobre a construç~o de
passarelas, sobre vias.. em .locais de grande CIrculação de
pessoas, e dá outras proVldéncl8s.

PR.'.ZO PARA DIE"DAS t" Dia: 070497
l:ltimo Di:a: lot. O..:.97

_ PROJETO DE LEI n° 2825/97. de autoria dt"l{a) Sr{a). ~utado(a)
~I.~COS .~Rl'D.-\. que dispõe sobre o .Programa de
Revitalizaç~o da Avenida W3 Sul. e d~ outras proVldéncJas.

PR.'.ZO PARA E\IE!'VAS t' Dia: 07 ..04'97
l'Itlmo DI.: 14'04~7

_ PRO.fETO DE LEI n° 2826/97, de autoria do(a) Sr(a). D~ut.ado(a)
MARCOS ARRtiDA.. que assegura aos proprietários de velcuk;Js
automotores o direíto de interpor recurso às multas de t~nsito
antes da efetivação do respectivo pagamento e dd outras
providências.

_ PROJETO DE LEI u- 2829/97. de autoria do(a) Sr(a). Dqmtado(:l)
MARCOS .A.R.Rl;DA. que dispõe sobre os proc.edimentos adotados
nas grandes lojas de departament'? na ~dentificBçãode pessoas
suspeitas de turros e dá outras provrdénclas.

PRAZO PARA EME"DAS t" Dia: 07,04'97
Lltimo Dia: 14/04/97

- PROJETO DE LEI ,," 2830/97; de autoria do(a) Sr(a). Do:putado(a)
MARCOS ARRl:DA que cria o Comité Permanente de
Coordenação, Preparaç~o e. Estruturação Ollmpica do Distrito
Federal e dá outras provrdénclas.

_ PROJETO DE LEI n- 2827/97, dl: autoria do(a) Sr{a). Deputado(a)
!\.L-\RCOS ARRl!D ..\. que prolbe a cessSo, arugu~r ou qualquer
outra forma de disponibllida,de dos espaços publicas para a
realização de lutas c~rpora.'s qu.e não .disponham. qe regras
rigorosas de preservaçao da mtegndade flSlc8 dos partJclpantes.

_ PROJETO DE LEI n" 2828/97, de autoria do(a) Sr(a). D<putado(a)
~IARCOS ARRUDA qu~ institui o sistef!la. alternativo de ma(caç~o
de consultas médicas, Junto aos hospita/~ e P9stos de saude da
rede pública, via telefone e dá outras provrdénclBs.

PR.'.ZO P.~.\ DIE"D.'\S t" DÜl: 07.0497
Utimo J)ia: 14;04.97

07.04 ..97
14.0..j.,ÇIi

07.0497
14-04 97

07.04'97
14'04,97

07.0":.97
1*'04.97

07"0497
14..04,97

tO Dia:
l:lrimu Dia:

~" Dia:
Dtimo Dia:

tO Dia:
l;ltimo Dia:

\" Hill:
Utinw J)i,,:

t" Dia:
liltimo Di:I:

PR.\ZO P.~A DIE"DAS

PRAZO PAR.~ DII.:"IJAS

I'R.'.ZO PARA DlfSDAS

PR.\ZO PAR,-\ E\IF:,\D.-\S

_ PROJETO DE LEI u- 281-&197. de uUl,)riu do(a) Sl\a) .. Dqmtado(a)
~I.-\RCOS .~RL"D.-\.. que.a~tonza o .Govemo do D/sinto Federal a
instituir o Programa "Histon.a.VIV~ nos paredões do~ Vlaqutos
existentes nas Re9'ões AdministratIVas e dá outras providénclas.

I'R.'.ZO P.~A DIC"DAS t' Dia: 070497UtimoDia: 1~.0~,97

• PROJETO DE LEIo" 28JS197. de autoria dO(:l) S!<a). I?eputado(a)
),l.UCOS ARRL-D.,\. que dispõe ~obre a obngatone~ade da
aprovação e o arquivamento de cópta de contrato padromzat!o de
compra e venda pela Subsecretana de Defesa ao Consumidor e
dtl outras providências.

- PROJETO DE LEI n" 2817/97. d~ autoriél d?<:J.) Sr(a). Dt.'Puta~o(~)
M.-\RCOS ARRL"D ..\.. que disp~e. sobre a tnsralaçdç de paméls
elefrónicos defronte aos hOSpitais e postos .de saude da rede
pública do Disfnto.Federal, infonnando os .médu;os de plantão e os
horários de atendImento. e dá outras provrdénclas.

_ PROJETO DE LEI ,," 2813/97, de autuna do(a) Sr(a). D<putado(a)
.\IARCOS ARRL:DA que in~titui o .Pf((Jgrama Preventivo de
Combate à Violência no ámblto do Dlstnto Federal e dá outras
providências.

PR.'.ZO P.~A DIE"DAS
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_ PROJETO DE LEI n- 2831197, d~ autoria do{a) Sr(a) . .D~utado(a)
MARCOS ARRLDA que cda o programa -Adote uma Arvore~ e dá
outras providéncias.

. _ PROJETO DE LEI,,' 28~2/97, d< autoria do(a) Sría). D<jlutado(a)
MA."OEL DE ANDRADE, que cria no ámbito do Govemo do
Distrito Federal. por intermédio da Secretaria de Saúde I Fun~aç~o
Hospitalar do Distnto Federal (FHDF) e da Secretana de
EducaçAo / FundaçAo Educacional do Distnto Federal (FEDF) o
Programa de Educação e Combate ao Alcoolismo entre Crianças
e Adolescentes e dá outras providências"

PR,-\ZO PARA E\IE"IHS

PRAZO PARA E'-IC"DAS

\ o Dia:
UfimoDia:

\. Dia:
l:ltimo Dia:

07N97
14'04,97

0704:97
1.1;04/97 PRAZO PARA EME~DAS 1° Dia:

Ultimo Dia:
09,-04:97
16/04197

_ PROJETO DE LEI n" 2832.'97, d.: allflxia do(a) Sr(j,). D~pulado(a)
1IARCOS ARReD.\., que profbe ~ co/ocaç~.o d.e lixo de qualquer
espécie nas proximidades de nuc/eos habitacionais e da outras
providéncias.

PRAZO PARA E\IE"DAS I' Dia: 0704.97
Utimo Dia: 14,04,"97

_ PROJETO DE LEI n. 2833/97, de llutoria do(a) Sr(a). DepUt:tdo(4)
MARCOS ARRl'DA. que dispõe sobre a colocaçAo de p/acas
leg/veis com itinerários e horários dos fJnibus nas pn"ncipaís
paradas do Plano Piloto e Cidades Satélite e dá outras
pro0déncias.

_ pROJETO DE LEI n° 28.U/97, d~ autoria do(a) Sr(a)" D~puwdú(a)
Ct:SAR LACERDA"" que cn"a os Conselhos Regionais de Defesa
dos Direitos Humanos, Cidadania e Segurança Pública" e dA
outras providéncias.

_ PROJETO DE LEI n° 28-13/97, d~ autoria do(a) Sr(a). DqJutado(a)
WAS\"Y DE ROL"RE. que de.safeta área pública de uso com.um do
povo limltrofe ao Jote espeCial 03 da Quadra 12 de Sobradinho. e
dá outras prOVIdenCIas.

PR.-\ZO PARA E'-IE:\DAS r Dia:
L:Jtimo Dia:

0704/97
140497

PR.~O PAR.~ E~IE'iDAS

PR.-\ZO PARA E\IE:\DAS

~O Dia:
liltimo Dia:

r Dia:
Ultimo Dia:

09.04;97
16W4;97

09.0497
16.04,97

_ l'ROJETO DE LEI n" 2838197, d.: auturia do(a) Sría). D<putado(a)
~I.-\.RCOSAHRUDA que fixa a obrigatoriedade de demarcação de
área para implantaç~o de hortas próximas ao PresIdia e ao Núcleo
de Custódia e dá outras providéncias.

- fROJETO DE LEI n' 2839/97, d, autoria do(a) Sría). D<jlUUldo(a)
ZE RAMALHO. que altera a destinação dos terrenos urbanos
compreendidos pelos espaços intershciais de ruas, denominados
"becos", da cidade-satélite de Braz/~ndfa (RA-IV), e dá outras
providéncias.

_ PROJETO DE LEI n- 283-1/97. d~ autoria do(a) Sr(a). D,;-putado(a)
MARCOS ARReDA... que institui o Programa de Doaçáo de Uvros
Didáticos Usados para alunos de fam/lias de baixa renda
matriculados no 2° grau na rede pública de ensino e dá outras
providéncias.

_ PROJETO DE LEI n' 2835/97, d< autoria do(a) Sría). D<putado(a)
MARCOS ARRt:DA que institui a obrigat~ried.ade de reaJj~ação de
curso de Direçao DefenSiva pelos profiSSIonaiS que mencIona e dá
outras providéncias.

PRAZO P.-\R.-\ E~JF\:D--\S \~ Dia: 07.0~.-97
ntimo Dia: 14:04-97

_ PROJETO DE LEI,,' 2836/97, d< a"toria do EXECl "TIYO LOCAL.
que estabelece redução de multas avançadas nos instrumentos
de compra e venda - promessa e comeromisso, outorgados peja
Companhia Imobiliária de Bras(f;a ~ TERRACAP.

PR.-\ZO PARA E\IEI'DAS I' ma: 08.04197
l'Jtbno Dia: J .5/04,97

_ PROJETO DE LEI,,' 2837197. d< autoria do(a) Sr(,a). D<jlUUldo(a)
CLAUDIO ~IO)O;TEIRO, que des~na a área do lole F', da OE 23
do Setor Residencial, Industrial e Abastecimento - SRIA 11, dá
Regf~o Administrativa do Guará (RA-X), e dá outras providéncias.

09/04/97
16.'04;97

09:04/97
16/04/97

09'04'97
1610497

09.0497
16'04.97

~O Dia:
Ultimo Dia:

I' Dia:
(!ltimo Dia:

I" Dia:
trltimoDia:

~O Dia:
t'ltimo Dia:

PRAZO PARA E~IE:\DAS

PR.-\ZO P.-\R.~ E\IE:\D.-\S

_ PROJETO DE LEI,,' 28~5197,doutoria doCa) Sr(a). D<ruUldo(a)
XA\1ER.. que crta _programa de fomento agromdustnal para
invesb'mento em capital mo.

- PROJETO DE LEI lI' 2850/97. d< autoria doCa) Sr(a). D<puUldo(a)
BENICIO TA VARES. que determina à Administração Direta"
Indireta, de Autarquias e de Fundações do Distrito Federal, que
ROS remanejamentos de funcionários dS tratamento preferencial
aos servidores deficientes ou que tenham dependentes
de6cienfes"

PR.~O P.~~ E\!E'iDAS

- PROJETO DE LEI,,' 28~9/97, d< auturia do(a) Sría). D<jlutado(a)
JOSE EDMAR. 'lue dá ao Memonal dos Povos Indlge.nas a
denominação de Museu de Cultura e Arte Popular Darcy Ribeiro"
e dá outras providSncias"

PR.\ZO P.-\R" BIE:\D.-\S

_ PROJETO DE LEI n" 2846/97. de autoria do(a) Sría). DepuUldo(a)
PEI'IEL PACHECO, que disp.iJe sobre amp/iaç50 da projeç50 "F,
do centro da quadra 112 do Setor Residencial Leste da VITaSun"tis
de Plana16na • RA VI e dA outras providSncias"

PR.-\ZO PARA E\IE'iDAS 1° Dia: 09,'04,'97
Ultimo Dia: 16_:04/97

• PR,OJETO DE LEI n° 2847/97, d~ autoria do{a) Sr(a). Ikputado(a)
JOSE ED~I.-\.R. que institui tarifa social de água desfinada a
aposentados, idosos e portadores de deficiénc/d, nas condições
que especffica e dá outras providéncias"

• PR.OJETO DE LEI n" 2H-I8.197. d~ autoria do(a) Sr(a). Depulado(a)
JOSE ED\I.-\R. que disp(je sobre a crtaç~o da área e implan(aç~o
do Centro Cultural do Paranoá e d~ outras providéncías.

08 '04.97
15,04,'97

07;04,.97
]4'04/97

08:04/97
1504'97

\. Dia:
Fltimo Dia:

~o Dia:
ntimo Dia:

~oDia:
Htimo Dia:

PRAZO PARA E~IE"DAS

PRAZO PARA HIC)O;DAS

PRAZO PARA E~IE:\DAS

PR.o\ZO PARA EME)O;DAS :J.°Dia:
Lltbno Dia:

08.'04/97
15'04197

I'R-\ZO PARA E\IE:\DAS I'DI.:
UtimoDia:

10'0497
17,'Q497

- PROJETO DE LEI n° 2851/97, ck autoria dota) Sr(a). DqJut::ldo(a)
XA\ lER, que dispije sobre a vigiMnc;a epidemiológica no Distrito
Federal e dá outras providéncias.

_ PRO.JETO DE LJ?I n° 2~O/97. de aulona do(a) SlÍa). D~utado(:l)
RE>;ATO RA1:\HA. que revoga a Lei nO 1.375, de 16 de janeiro de
1997, que dispõe sobre a concessSo e permissSo dos serviços
(lÚblicos de Vistoria e inspeção de segurança de veIculas no
Distrito Federal e dá outras providencias" PR.o\ZO PARA EME};DAS ~O Dia:

l'ltimo Dia:
10'0497
17'04'97

_ J;lROJETO DE LEI n° 2841/97, de autoria dota) Sr(a). Deputado(a.)
LCCIA. C ..-\.R\'Al.HO. que dispõe sobre a classmcaçAo de alunos,
mediante promoçAo. nas ({mas ou etapas do n{val escolar
"educação básica" nos estabelecimentos de ensino da Rede
Pública do Distrito Federal e dá outras providénc;as"

PR.o\ZO PAR_~ DIEI'DAS I' Dia:
t'ltimo Dia:

08/04/97
15/04:97 B) CO~IISSÃO DE ECONOMIA. ORCAMENTO E FINANÇAS

• PROJETO DE LEI n° 1066196. ~ autoria do £XECL'TI\'O LOCAL.
que autoriza a desafetaç~o de Area' Pública de uso comum do
povo, dentro dos limites ferritoriais do Distrito Federal"

PRAZO PARA DIEI'DAS rOia:
Ultimo Dia:

08'04,97
15,04197

PRAZO PARA EME:\DAS 1,0 Dia:
Vitimo Dia:

07.04,97
14-04.97
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_ PROJETO DE LEI ,,' 1593/96. d, .utoria do{a) Sr(a). D<putado(a)
MARCOS ARRUDA, que cria espaço para recreaç~o infantil no
v~o dos pílotis dos Blocos ReSIdenCiaIS em toda.s as. Regões
Administrativas do Distrito Federal, ~ ~~.2utrasproVIdênCias .

_ PROJETO DE LEI ,,' 133ll196. d•• utori. do{.) Sr(a). D<putadu(a)
MA.\iOEL DE A.'iDRADE, que autoriza .0 Poder Executivo a
instalar estação de retransmissora de SinaIS de teleVIsão dos
setores O e P (Norte e Sul) da Cidade-Satélite de Ceiléndia e dá
outras providtmcias.

10/04197
17104197

09'041<)7
16i04/97

07104197
14/04197

\. Dia:
U1tbno Dia:

1.. Dia:
Ultimo Diu:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMEl'DAS

_ PROJETO DE LEI ". 1597/96. d•• utoria do(a) Sr(.). D<putado(a)
CLAUDIO MONTEIRO, que autoriza o Governo do Distrito Federal
a firmer Termo de Pemuss60 de Uso dos estádios de futebol com
clubes de futebol pronssional.

PRAZO PARA EMENDAS

_ PROJETO DE LEI ,,' 126~/96. d•• utori. do(.) Sr(a). D<put.do(a)
XA \-lER. que aut()riza o Governo do Distrito Federal ~ cn~r o
HOSPITAL DO CANCER DE BRAS/LIA e dá outras proVldénclas.

PRAZO PARA E,IE"DAS \' Di., 07'0497
t:ltimo Diü: l.t04,97

_ PRO.,JETO DE LEI n- 1842196, d~. all~oria do(a) Sr{a). D~Qutado(J.)
MIQl 'ElAS PAZ. que institui O Dia Distrital do Trabalhador Gr~nco.

PRAZO PARA HIEl'DAS \' J)j" OHH7
VItimo Dia: 14-'04'97

• PROJETO DE LEI nO 2201196. d~ autona do ~r. Depu13doODILO:-':
.<\IRES. que dispõe sobre a fixaç~o d~ ColtJmaAgnco/a Bernardo
SaySo, RA-VfII, e dá outras provrdéncl8s.

PRAZO PARA E~IE~D:\.S \" Dia: 07 (41)7
l'Itirno Oh,: 14,0497

c)CmllSSÀO DE ASSl:>TOS SOCIAIS

_ PROJETO DE LEI n' 923/93. d. autoria do(.) Sr(.). D<pul.do(a)
WAS:>Y DE ROl:RE, que dispCe sobre a construç~o de muros das
escolas públicas localizadas em áreas de assentamento do
Distrito Federal, por entidades e empresas e dá outras
providências.

PRAZO PARA E~IEl'DAS \' Dia: 0304/97
llltimo Dia: 10/04/97

_ PROJETO DE LEI ,,' 499/95. d< autoria do(,) Sr(a). D'put.do{.)
REXATO RAIXHA que dispõe sobre a obngatonedade aos
estabelecimentos que dão pronto atendImento médico.
odontológico e veterin~rio. o uso obrigatório de aparelho triturador
de agulhas ;njet~vejs, após o uso das mesmas,

_ PROJETO DE LEI n. 1665/96. d< autoria do(a) Sr(a). D<i'utado(a)
DA.'iIEL MARQUES que dá a denominação de PRAÇA JULlA
KUBITSCHEK ao es/!!'ço destinado e praça pública na QRD-A,
em Candango/ándia (RA-XIX).

PRAZO PARA EME:>DAS \. Dia: 03104/97
L1tbno DÚl: JOI04/97

_ PROJETO DE LEI n' 1751196. d. autoria do(a) Sr(.). Deoutado(.)
TADEU FILlPPELLI, que regulariza~ mediante doaf~o, áreas na
Regi60 Administrativa do Riacho r-undo (RA-XVII), e dá outras
prov;d~ncias.

PRAZO PARA EMENDAS \' Di., 09104/97
Vitimo Dia: 16f04/97

_ PROJETO DE LEI n. 1126/96. d•• utori. do(.) Sr(.). D.putado(,)
JOSE ED?\.IAR, que estabelece npTTf1as de e?ificaç~o P;;Jr.a
aproveitamento da cobertura e do (J/Jobs dos prédiOS reSidenCiaiS
edff'icados no Distrito Federal.

_ PROJETO DE LEIo' 930/95. d< autoria do(.) Sr(a). DqJUtado(.)
TADEU FILIPPELLl. que dispCe sobre a obrigatoriedade de
adoção de técnicas construtivas que contribuam para a economia
de energia em prédios públicos.

_ PROJETO DE LEI,,' 1290196", d•• "tori. do(.) Sr('). D<putad9(a)
JOSE EDMAR, que cna o ,..arque de ExpoSIção e Feiras
Agropecuárias de São SebasMo (RA-XIV).

PRAZO PARA EMD1DAS \' Dia: 10/04/97
Utimo Dh.: 17,04,97

_ PROJETO DE LEI n" 570/95, de autoria do(a) Sr(a). Dq'lutado(a)
MIQUEIAS PAZ. que dispõe sobre a remuneração dos membros
dos Conselhos Consultivo, Administrativo, Deliberativo. Fiscal e de
DesenvolVimento do Governo do Distrito Federal, da
administração direta, indireta. autarquias, fundações, sociedades
de economia mista. empresas e Banco de Brasil/a.

10/04197
17/04/97

10/04197
17104197

10104/97
17104/97

\.Dla:
Ultbno Dia:

lO Dia:
Ultbno Dia:

PR."-ZOPARA E~lE:oIDAS

_ PROJETO DE LEI n- 1898196, de autoria do Sr. Dq>utado Ll'1Z
ESTEVAo. que displle sobre a construç~o de estacionamento
subte"tmeo sob a Praça do Buriti, e dá ou1ras providtmcias.

t" Dia:
trltimoDia:

PRAZO PARA EMENDAS

_ PROJETO DE LEI n'1782196. de autoria do(a) Sr(.). Dq>utado(al
MARCO LIMA, que destina área púbtica na Reg~o Admmistrativa
RA - V, para a prática de p4ra-quedismo e d~ outras providéncias.

PRAZO PARA E~IEI'DAS \. Dia: 1O!0~197
UltimoDia: 17/04/97

_ PROJETO DE LEI n. 1792196. d, autoria du(.) Srta). D<putado{a)
TADEU FILlPPELLl. que dispCe sobre a permanéncia dos
empregados contratados sem concurso público nos quadros de
pessoal do Distrito Federal.

PR."-ZOPARA EME:>DAS \' DI.: 09104197
Ultimo Dia: 16/04/97

PRAZO PARA EMENDAS

_ PROJETO DE LEI ,,' 2001196. d< autoria do Sr. Deout.do PEI'IEL
PACHEC~ que profbe a comeft?iaJjzaç~o fie anabolizantes aos
menores ae dezoito anos no amblto do Distrito Federal e dá outras
p:!,vidénc!as.

_ PROJETO DE LEI n- 1902196. de autoria do Sr. Deputado LVIZ
ESTEVÃO, que dispõe ~obre a obrigatoriedade de unidade médica
no Parque da Cidade, situado na RA I.

PR."-ZO PARA EMENDAS \. Dia: 10'04/97m~o Dia: 17104/97

_ P,ROJETO DE LEI n° 1926196, de autoria do Sr. Deputado
ClAUDIO MONTEIRO. que autoriza o Governo do Distrito Federal
a parcelar déMo de muffas de Irilnsito e dá outras providénclas,

PRAZO PARA EMENDAS t. Dia: 10/04197
último Dia: 171041<)7

_ PROJETO DE LEI ". 19~9196. d< autoria do Sr. D<put.do CÉSAR
LACERDA, que reserva área para B construção ao Centro de
Ensino Esp!,cial da cidade-satélite de Recanto das Emas, e dá
outras provid6ncias.

07104/97
14;04.'97

07.'04/97
14/04197

07!0~/97
14/04/97

09/04197
16/04197

1.0 Dia:
Ultimo Dia:

\. Dia:
Vitimo Dia:

1.0 Dia:
Ultimo Dia:

- \. Dia:
Ultimo Dia:

PR,"-ZOPARA EMDlDAS

PRAZO PARA HIENDAS

PRAZO PARA nlE):DAS

PRAZO PAR.'" E~IE"DAS

_ PROJETO DE LEI n- 1046195, de autoria do(a) Sr(a). [kvutado(a)
RODRlGO ROLLEMBERG, que dispCe sobre o conlrole da
emissão de poluentes. por '(e/cu/os automotores mOVidos a óleo
diesel e dá outras provldénclas.

PR."-ZOPARA EME~DAS t.Dia: 07104'97
L"ltimo Dia: 1.J.'D.J.97

_ PROJETO DE LEI n° 1052/95, de autoria do(~) Sr(a). q~putad.o(a)
RENATO RAI};HA que destina. ~re~s nas RegJ6es Admmlstra~vas
do Distrito Federal para a rea/Jzaçao df! au1i!s e exames práticos
de direção de velculos e dá outras proVldénclas.

PR"-ZO PAR." DIE"DAS \' Di,,: 07/04:97
ntimo Dia: 14;O~"97
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• PROJETO DE LEI n' 2027196, de autoria do Sr. Deputado ODILON
AIRES que ciso6e so"'" • desDnKlo do loto dolorreno urbono,
paro à MITRA ARQUlDlOCESA/>/A DE BRASlu!'J. n_~Rog60
Admini5trorJva do Cruzoiro (RA.XI), a d~ outros proVlC1OlKias.

PRAZO PARA EMENDAS (' DIa: 10104197
UItlmo Dia: 17/04/97

• PROJETO DE LEI n' 2057/%, de autoria do Sr. Deputado PENIEL
PACHECO quo detormina qua os rosponsávois pala promoç60 do
eventos no Imbito do DistritoFederill, providenciem Btencimento
médico do urglincia aos ospectadores o d~ outras providéndas.

PRAZO PARA EMENDAS l' Dia: 10/04197
OItlmo DIa: 17/04/97

Em seguida. passou-se a fase de discussão e volaçiio de
proposições'REQUERI:'ttE:"TO S"", que requer conn)(;aç~o do Sr Secretário de
Educaçiio do Distrito Federal, prolcssor Antônio Ibanez Ruiz, para prestar
esclarecimentos sobre o atraso no inicio do ano letivo de 1997. Autor Deputado Tadeu
FilippelJi. Aprondo o rtqut'rirnt'nto por ~ ,"otos ravoránis e 1 "'oto contrário,
rtgistradas 2 ausi-ncias. PROPOSTA DE E\IE:';DA À LEI ORG ..\.SICA ;0.;'
31196, que di nova redação ao parágrafo único do art. 365 da Lei Orgânica do
Distrito Federal. Autor": Deputado César Lacerda e outros. Relator, para análist'
da emt'nda dt' plenário, em r turno: Deputado João de Deus. cujo o parecer, lido
pelo Deputado Tadeu Filippelli, foi fa,,'Oráve! à emenda de plenário. Concedido vistll
110 £kputado PeDiel Pllchcco. PROJETO DE LEI N- 2.322196, que alter:t
destinaçilo de Área Especial em Braz!ii.ndia, RA IV, e dá oUlras providências, Autor:
Deputado José Ramalho, Rt'lator: Deputado João de Deus. cujo o parecer, lido pelo
Deputado Edimar Pireneus. foi fa\'Or3.\"el à proposiç!io, com 4 emendas do relator.
AproVlldo o parecer por 5 ,"otos rllvoráveb, registradus 2 ausências. PROJETO
DE DECRETO LEGISLATIVO ~" 131196, que susta os efeitos do Parecer nO
4.498'95 - 1" SPR, aprovado pelo Governador do Distrito Federal. Autor: Deputado
Renato Rainha. Rdator: Deputado Edimar Pireneus. que apresentou parecer
favorável á proposição. Concedido ,ist:l conjunta aos Deputados Geraldo ~[:lgda
e Tadeu FilifllK'lli. Em prosseguimento, passou-se a discussllo e \'otaçllo dos
projetos incluidos na pauta: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO i'i"
112/96, que conced~ o titulo de cidadão honorário de Brasilia ao mestre Liu Pai Lin.
Autor: Deputado Miqueías Paz, Relator designado na reuni:?io Deputado Geraldo
Magda. que apresentou parecer làvorãvel á proposição. Apro,'at1o parecer por 5
votos ravoráveis, registradas 2 lIusi-ncias. PROJETO DE LEI J\" 2.254196, que
obriga o Governo do Distrito Federal li demarcar e destinar área na RA VIII - Núcleo
Bandeirante para a construção de hospital público. Autor: Deputado Marcos Arruda.
Relator: Deputado Cláudio Monteiro, cujo o parecer, lido pelo Deputado Peniel
Pacheco, foi favorável a proposição com I emenda do relator. AprtJ\'sdo o part'cer
por 5 votos fa,'oráH~~, regbtradas 2 ausênci:ls. Nada mais foi discutido ou votado
e, às quinze horas, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião. da qual eu, Brasil
José Ruga, Coordenador da Comissão de Constituição e Justiça, redigi li ata, que,
será dada a conhecer aos membros da Comissão, assinada pelo $r. Presidente,
ressalvadas as retificações solicitadas nos termos regimentais, e mandada li

P"b1i"Ç'O~ ~

09/04197
l6l04/97

l' DIa'
Úldmo Dia:

• PROJETO DE LEI n' 206S196, de autoria do Sr. Deputado EDlMAR
PlRENEUS. que displJe sobre a. obrigatoried_ da liscaOzaç60
sanitária e análise IBboraton'al ali água engBrrBfad~ fi
comercializada para consumo da populaç60 no limbito do Dlstrtto
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJETO DE LEI n' 2170196, de autoria do EXECUTIVO LOCAl.,
que desatets áf&lI pública de uso comum do poyo no Comércio
[ocal da SUpef!:IUsdrs 106 Sul, do Setor de HabltaçDes CoIetivBs
Sul. SHCS. da Zona Urbana 1 de- Brasllía • 1 ZUR 1, Reg60
AdministraüVe de BrasRia (RA.Q , a d~ outras providlincias.

PRAZO PARA EMENDAS (' DIa: 07/04197
Ultimo DIa: 14104197

• fROJETO DE LEI n' 2322196, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(.)
ZE RAMALHO. que altera de!ilineç60 de Area Especial em
Brazllindia • RA N. e d~ outros providlincies.

PRAZO PARA EMENDAS ('DIa: 07/04197
UIttmo Dia: 14104/97

os prazos panI EMENDAS poderio ser alt=dos em virtude
da não realização de algumas S<ssõ<:sprevisw.

ATA DA 5" REUNIÃO ORDI!\'ARlA DA 3' SEssAo LEGISL-\.TIVA DA 2'
LEGISL.-\.TUR-\. DA COMISsAo DE CO~STITVIç..\O E JliSTlÇA.

REALIZADA EM 2 DE ABRIL DE 1997

DIRETORIA LEGISLATIVA

DMSÃO DE APOIO ÁS COMISSÕES

SETOR DE APOIO ÁS COMISSÕES PERMANENTES

• PROPOS(CÕES EM FASE DE APRESENTAÇÃO DE ItECURSO
EM PLENÀltiO, QUE RECEBERAM PARECER CONTRARIO NAS
COMISSÕES. (Ar! 30. Par.igrafo Unico. do RIlCLDF)

PRAZO PARA APRESEI\TAÇÃO DE RECURSO

A) COMISSÃO DE ECONOMIA. ORÇAMENTO E FINANÇAS

• PROJETO DE LEI 11"1718196. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARIA JOSÉ. Maninha, que dis~e sobre a realfzaç60 de partos
em serviços de saúde nSo hospitalar no Dlstrfto FfKJeral.

PRAZO PARA RECURSO (' DIa: 07/04197
UIttmo Dia: 14/04/97

Ott.rv_cio: os ~os ~a RECURSOpoderioseralteradosem
VIrtUde da do realízaçio de algumas So:ssõesprevistas.

COMISS ..\O DE CON~TITUIÇÂO E JUSTIÇA

ATA DA~' REUNIAO ORDIN.ÁRlA DA 3" SEssAo LEGISLATIVA DA 2'
LEGISIATURA. DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E .rusnçA,

REALIZA0.-\. NO DIA 26 DE j\L\RÇO DE 1997

No dia vinte e seis de mllfVO de 1997, às treze horas e cinqOenta e cinco minutos, na
Sala de Reuniões das Comissões, sob a presidência do Sr. Deputado Renato Rainha e,
em seus impedimentos, do Sr. Deputado Geraldo Magda, Vice.Presidente da
Comissão, com a presença dos Srs. Deputados Tadeu Filippelli e Eclima! Pireneus
teve inicio a qu:uta reunião ordinária da Comissão de Constituição e Justiça, que
contou ainda com a presença do Sr. Deputado Pcniel Pacheco. Dadas por aprovadas
as atas da 2' e 3' reuniões ordinárias, realizadas em 12 e 19 de março,
respectivamente, for:un lidos e aprovados os requerimentos dos Srs_ Deputados
Renato Rainh::a. M::arcos Arruda. Miquéias paz e Tadeu Filippelli, solicitando a
inclusão em ordem do dia de proposições com parecer e inversão de itens da pauta.

No dia dois de abril de 1997. às treze horas e cinqUenta minutos, na Sala de Reuniões
das Comissões, sob a presidência do Sr. Deputado Renato Rainha e, em seus
impedimentos. do Sr, Deputado Geraldo Magela, Vice4presidente da Comissão, com a
presença dos Srs. Deputados Tadeu Filippelli. João de Deus. Cláudio Monteiro e
Edimar Pireneus, te\'e início a quinta reuni!io ordin:íria da Comiss!lo de Constituiç:?io e
Justiça. Dada por aprovada a ata da 4" Reunião Ordinâria. realizada em 26 de março,
foram lidos e apromdos, cada um por sua vez, requerimentos de inclusão em ordem
do dia de proposições com parecer e os de im'erslo de pauta, Em seguid:J.. passou-se á
fase de discussão e votação de proposições: PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO 1\0 131196. que susta os efeitos do Parecer 11~4.-l98,95 - I" SPR.
apro,-ado pelo Governador do Distrito Federal. Autor: Depuudo Renato Rainha.
Havendo sido concedido aos Deputados Geraldo Magela e Tadeu Filíppel1i ter vista do
parecer do Deputado Edimar Pireneus, favorá\'el à matéria. o projeto foi retirado de
pauta. a pedido do Deputado Geraldo Magda. que e~"Pressoll o compromisso do Sr.
Govemador de revogar o referido parecer, PROJETO DE LEI N" 1.842/96. que
institui o Dia Distrital do Trabalhador Gráfico. Autor: Deputado Miquéias Paz .
Relator designado na reunião: Deputado Tadeu Filippelli. cujo pareCer foi favor3vel fi.
proposição com 2 emendas_ Aprovado o pllrKU por 6 votos favorá"eis.,
registrada 1 ausência. PROJETO DE LEI 1\0 2.201196, que dispõe sobre a Colônia.
Agrícola Bernardo Say!io, na RA VIII, e dá outras pro\"idencias. Autor: Deputado
Odilon Aires. Relator: Deputado João de Deus. cujo pare<:er. lido pelo Deputodo
Cláudio Monteiro. foi favor:í.,eJ li matéria na fornla do substitutivo. rejeitadas as 3
emendas do autor. Apl"m'ado o parcoccor por 5 votos fa\"oni.veis, registrad:ls 2
lIusilncins. PROJETO DE LEI !'lo 587/95, que de~ina a área que especitiea para uso
da Feira de Produtos Industrializados e d:í outras providências_ Autor: Deputado
Odilon Aires. Relator' p:J.ra an:ílise da emenda da CAS, design:J.do n:l reundo:
Deputado Tadeu Filippelli, que emitiu pareçer fuvorill'el li emenda. Aprovado o
parecer por 5 votos fa"orá"eis. registradas 2 ausências. PROJETO DE LEI :"lo

1.26-U96, que autoriza o GOI'emo do Distrito Fedeml a criar o Hospital do Câncer de
Brasília e dá outras prol-idcncius. Autor: Deputado Adã~) Xavier. Relator designado
na reunião: Deputado Cláudiu Monteiro. que prof.:riu parecer to.\"or:i'\"e1Apro,'ado o
parecrr por 5 votos fa"or:i,"eis, rtgistndas 2 ausfncias, PROJETO DE LEI ~"
1.066/96. que autoriza II desatetaç.'lo de área pllblica de uso comum do povo, dentro
dos limites territoriais do Distrito Fedem!' Autor: Governador do Distrito Federal.
Relatora: Deputada Maria Jose-Maninha, Cltio voto. lido em 29 de abril de 1996, foi
m\'Orável à proposição. COllCedido vista conjunta. foí apresentado pelo Deputado
Tadeu Filippelli ,"oto em separado fuvor3vel à matéria, na forma do substitutivo,
Postos t'm votação, foi IIp,'ovado como parKer da Combsio, com 5 votos,
registradas 2 ausências, o do Deputado FilipPC'lli. vencida a rdatora. PROJETO
DE LEI ;'li" 3561'9S, t'm tramitaç!o conjW1ta com o Proj~to de Lei n- 791~, que
dispõe sobre a alteração de nonnas de gabarito dos imoveis de liSO misto da Cidade-
Satélite de Sobradinbo. Autor: Deputado Daniel Marques. Relator. para análise do
substitutivo da CEOF: Deputado CI:íudio Monteiro, que emitiu parecer favor:í\'el ao
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projeto, com J emendas. Aprovado o pllrKl'f POI' 5 \'otos rll\:oráveél. rt'gbtndall 2
ausências. PRO~ETO DE LEI !\"" 2.170196, que desafeta área pública de uso
comum do po\"O no comércio local da Supcrquadra 106 Sul do Selor de Habitações
Coletivas Sul. SHCS, da Zona Urbana I de Brasília - 1 ZUR I, Região
Administrati\".,de Brasili:l..RA 1, e dá oulras providências. Autor. Governador do
Distrito Federal RelalOr designado 0:1 rcuni!lo: Deputado Geraldo Mage1a, que
proferill parecer tBvonível li maléria, com 1 emendfl. Aprovado o POft"C1rr por 5
'"otos £a'"orân'is, registradilS 2 ausrnci~ PROJETO DE LEI :'oi' 1.126196. que
est.:lbelcce normas de edificaç!lo para aproveiTamento da cobertura e dos pilo!is dos
prédios residencinis edificados no Distrito Federal Aulor: Deputado José EdmaL
Relator para aná.lise da emenda e subemenda CEOF, designado na reunião: Deputado
Tadeu FjJippcll~ que emitiu parecer fD.\'Oráyel às emendas. Apro"ado o parC'cC'r por
4 '''otos r."orávns, rC'gistrada 1 abstençilo C'2 alUincia~. PROJETO DE LEI N"
739/93. que dispõe sobre a liHe organização dos estudantes de 10 e 20 graus no
Distrito Federal e dá outras providências, Autor: Deputado Wasny de Roure, Relator,
para análise da subemenda da CAS à emenda de plenário: Deputado Renato Rainha,
que apresentou parecer favorável. Aprovado o parC'1;;er por 5 yotos fa\"or:l\'C'i:s.,
rC'gistrad:Js :z .austnei.as. PROJETO DE LEI N" 1.397196, que desafeta área
pública para ampliação da Escola Classe 37 de Ceilândill.. RA IX, Autora: Deputada
Lúcia Carvalho. Relator. para análise da emenda da CEDF: Deputado Renato Rainha,
que emitiu parecer fa\'orÚ\"el à emenda, na. forma de subemenda, Aproyado o
pllr~tr por 5 votos favorli,:eb, n-gioJtradu :z ausi-ndas. PROJETO DE LEI i'i"
1.052/95. que destina árens nas regiões administr.6J.t.l\'as do Distrito Federal para a
realizaç~o de aulas e exames práticos de direç~o de veículos e dá outras providências.
Autor: Deputado Renato R!linhll. Rellltor, pllrll !Ináli~e dll emenda da CEOF.
Deputado Claudio Monteiro. que proleriu parecer fa\"onÍ\'el à emenda. Aproudo o
parl'cl'r por 5 "otos fa\"or:iH'Is, registradas:;: austncl:Js. PROJETO DE LEI N°
320/95, que detennin:l ao Poder Executi\o a desTinnç('lo de ilreas para implantação de
qU:ll1élS do Corpo de Bomb~iros Militar do Distrito Federal nas regiões
administrati\'as que especitica, Autor: Deputado Renato Rainha. Relator. para análise
das 2 emendas da CAS: Depl1tado Cláudio Monleiro. cujo par~cer, lido pelo Deputado
Peniel P:lcheco, foi fa\'orlÍ\'el às emendas. Aprovado o puC'cer por 4 votos
flil".orÍ'-"C'Is, rt'gistradas 3 ausências. PROJETO DE LEI "'0 1.046/95, que dispõe
sobr~ o controle da emissão de poluentes por veículos automotores movidos a óleo
diesel e dá outras providencias. Autor: Deputado Rodrigo Rollemberg. Relator, para
anúlise das 2 emendas da CEOF: Deputado Renato Rainha. que emitiu parecer
favorá\'el. Aprondo o parCi:er por 4 votos favoránu. registradas 3 ausências.
PROJETO DE LEI ",. 499/95, que dispõe sobre o uso obrigatório do aparelho
triturador de agulhas injetáveis. após o uso da~ mesmas. nos estflbelecimentos que
dão pronto atendimento médico, odontológico e veterinário. Autor: Deputado Renato
Rainh:l. Rel:ltor para análise das 3 emend:ls e da subemend:l d:l CEOF, designado na
reunião: Deputado Tadeu Filippdli. que emitiu parecer favorável às 3 emendas e
contrário à subemenda da CEOF. Aprondo o I)<Ire«r por 4 votos fa\'oránis,
rt'gtstr:ldas 3 ausências. PROJETO DE LEI N° 1.290196, que cria o Parque de
Exposições e Feiras Agropecuárias de São Sebastião, RA XlV. Autor: Deputado José
Edmar. Relator. para análise das 2 emendas da CEOF: Deputado Clúudio Monteiro,
cujo p:lreccr, lido pelo Deputado Peniel Pacheco, foi favor:Í\"el às emendas. Apro"lldo
o parecC'f por 4 voto'! fu"oráH:b!, rC'gistradlUl 3 QU:'Iê-nciQ'!.PROJETO DE LEI N°
1.273/96, que dispõe sobre a criação de calçadão de lazer ao longo da EPOS . no
Setor de HabitaçiIo Individual Sul, Regi~o Administrativa XVI. Autor: Deputado Luiz
Estevão. Relator para análise da emenda, da CAS, designado na reunião: Deputado
Tadeu Filippelh, que emitiu parecer fa\'OrlÍvel à emenda. Aproyado o parecer por 4
votos favorá\"eis, registradas 3 ausências. Nada mais foi discutido nem votado e, às
quinze horas e oito minutos, o Sr, Pre~idente deu por encerrada a reunião, da qual eu,
Brasil José Braga, Coordenador da Comissão de ConstituiçãO e Justiça. redigi a ata,
que será dada a conhecer aos membros da Comissão, assinada posteriormente pelo Se
Presidente, com res~q.a ~retificmlicitadas nos tenno~ regimentais, e

m~,",,",'PUbl;""r. ~

SETORDE APOIO As COMlsSOEs PERMANENTES
COMISsAO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

PAUTA DA 7' REUNIA~~ ABRIL DE 1117
(ORDI

ITEM 01 • DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NO0&2116

~Cria o Setor de Esporte, Cultura, Di~ e Turismo de
Taguatínga, e dá outras providências •.

AUTORES IAS) : Depulados GERALDO MAGELA, JO~
EDMAR E RElfA TO RAINHA

RELA TOR(A) : Deputado MARCOS ARRUDA

PARECER : Favorável à Emenda oferecida pela CAS.
(Pedido de vista Dep. J.UQUtL.u; PAZ
RESULTADO :

ITEM 02 _DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI li' 387/95

"DispOe sobre o dIa do comen:iário •.

AUTOR (AI : Deputado MIQU~IAS PI'Z.

RELA TOR(A) : Depulado MARCO LIMA

PARECER : Favorável à Emenda Aditiva de Plenário e
Subemenda a ela apresanlada(pedido de vista Dep. JOaoE
CAlJHY}.

RESULTADO

ITEM 03 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N' 808195

"Oispoe sobre a pesagem obrigatória de botijOes e cilindros
de gás liquefeito de pelr6leo ~GLP a vista do consumidor e dá
outras providências~

AUTOR (AI : Deputado RENATO RAINHA

RELA TOR(A) : Deputado WASNY DE ROURE

PARECER : Favorável à matéria, na forma do
Substitutivo ane.xo_

RESULTADO

ITEM 04 • DlscussAo E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N' 9221113

"Disp~ ~bre a Cc?nstituiçaodo Conselho de Representantes
Comunitános preVIsto no l'arágrafo 1" do Art. 100 da Lei
Organica do Distrito Federal.

AUTOR IA) : Deputada MARIA JOS~

REtA TOR(A) : Deputado MARCO UMA

PARECER Favor1IVel a matéria (pedido vista ODn.DN
AIRES).

RESULTADO

ITEM 05 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N' 1262196

"Institui o P~rama de Esportes Comunitários e dá outrns
providências". '

SETOR pE ApoIO As COWIs5QES PERWANENTES
COWIS$iº pE ECONOWIA ºRCAKENTO E FINANÇAS

ç Q N V Q C A C I Q

AUTORIA)

RELATORIA)

PARECER

RESULTADO

: Deputado MARCOS ARRUDA

: Deputado DANIEL MARQUES

: Favorãvel a matéria.

EXKO(a) SR(a) DEPUTADO(a)

De arde. do Exeelentíss1.o Senhor Presidente da
Co.issão de Econo.ia. Orça.ento e Finanças, DeputadoMARCO
lIMA. tenho a honra rle convocar V=a
E:Kce!ência, para a REUNIIo <;lRDINÁRIÀdest~ ~issão. li
realizar-se. no dia 14 d~ abrll. segunda-fe1ra, as 13h30.
na Sala de Reuniões da eo.1ssão.

B:rasília(DF). 09 de abril 1997

UiliY~-~~~I~IM
~adora

eo.issão de EconOJlia.Dz-ça..entoe Finanças

ITEM 06. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N' 1268196

~Criam respectivamente, um Parque Tecnol~ico nas Regioes
Administrativas de Samambaia, Taguaítnga. Geilandia
Bra~landia, Planattina, Recanto das Emas, So6radinho, Santà
Mana e Gama".

AUTOR (A) : Deputado RENATO RAINHA

REtA TOR(A) : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : Favorável a matéria, na fOlTT1ado
Sublstitutivo em anexo

RESULTADO

ITEM 07 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N' 1556/96

''To":la obrigatória a implanlaçao do Sistema de Ouvidoria
Pública em todas as AdministraçOes Regionais, e dá outras
providências".



Página 18 Diário da Câmara Legislativa Brasília, quinta-feira, 10 de abril de 1997

RESULTADO

ITEM 09 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N' 1709/96

"DispOe sobre a eriaçao de área destinada à venda de
combusllvel, produtos e serviços afins, no Setor "M" Norte de
Tagua1inga, e dá outras providências".

"DispOe sobre o fornecimento de merenda escolar em
per/Odos de paralisaçAo ou de reposiçAo de aulas na rede
pública de ensino e dá outras providênclas~.

AUTOR (A) : Depulado JDS~ EDMAR

RELA TOR(AI : Deputado MARCOS ARRUDA

AUTOR (A) : Oeputado MARCOS ARRUDA

RELA TOR(AI : Deputado WASNY DE ROURE

PARECER : Favorável à matéria, com as emendas
apresentadas pela CCJ.

RI08UlfADO
ITGM OI • DISC:ussAo G VOT ACAo DO PROJGTO DE LEI N' 1693196

ITEM 15. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N' 2066/96

"DispOe sobm a localizaçao da caixa padrao de medica0 do
consumo da égua em residências no Distrito Federa[ e dé
outnl5 providências" '

: Depulado ODILON AIRES

: Deputado DANIEL MARQUES

: Favorável â matéria

AUTOR CAl

RELA TOR(A)

PARECER

RESULTADO

ITEM 16. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N' 2118/96

"DispOe sobre atteraç!o de sistema viário, garantido nlvel de
segurança compatlvel com a via DF-{l03 para modificaçao do
acesso li cidade do Gama, RA-Jl, e da outras providências"

AUTOR (A) : BANCADA DO PMOB

RELA TOR(A) : Deputado zE RAMALHO

PARECER : Desfavorável à matéria Pedido. de vista
Dep.w"ucos AJliUDA).

RESULTADO

: Favorével til matéria, com a Emenda aditivaPARECER
nO 01

"Destina as areas publicas contfguas ao Metr6 para edificaçao
de espaços para creches e abrigos para a terceIra idade".

AUTOR (A) : Deputado M1QU~IAS PAZ

RELA TOR(A) : Deputado WASNY DE ROURE
(Pedido Vista Dep, 0DIL0N..uDS)

PARECER : Favorável à matéria, na forma do
Substitutivo aprovado na CCJ.

RESULTADO

ITEM 14. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NO 2031/96

"Altera a redaçao do !1° da Lei nO 1.139, de 10 de julho de
19l1El".

de 1997.

Deputado JOÃO DE DEUS
Terceiro Secretário

Sala de Reuniões. em 09 de ~1u1
Art. 4° Revog<tm-se as disposições em contrário.

~

k:@~'"
uta40 LUIZ ESTEVÃO
Vice-Presidente

;J,.~'"''í'~
Deputado BENícIO TA VARES

Segun~o Secretário

RESOLVE:

ATO DA MESA DIRETORA N" O~-1DE 1997.

Art. 2. - Este Ato entra em vigor na data de sua publicaçAo.

Art. )0 Este Ato entre em vigor na data de su. publicação.

RESOLVE:

A Mesa Diretora da Câmata Legislativa do Distrito Federal, no uso de ",UIIS

atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Ato da Mesa Diretora nO114195,

ATO DA MESA DIRETORA N° 0,23 .DE ,Wt7

Art. I° Autorizar a execução de serviços editoriais e gráficos, pi1ta atender a
soücitação do Excelenllssimo Senhor Deputado Miquéias Paz. em seu Oficio nO50197, de
02.4.97, alusivo ao Seminário "O Legislativo e a Imprensa do Distrito Federal.

Art 2° A Coordenadoria de Editoração e Produção Gráfica deverá observar o
prescrito no art. 6°, do Alo da Mesa Diretora nO097/95.

Art. )" - Revogam-se as disposiçOes em contrário.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de
5UU atribuições regimentais, bem como o que consta do Processo n. OOI73197-CI.J)F,

Mesa Diretora
Atos da Mesa Diretora

ASSUNTOS GERAIS

Art. I. - AutorizM 11 participação do $CJ'VidorHERALDO VIEIRA DA
CONCEIÇÁO. mamcula n" 11.802-52, ocupante do cargo efetivo de Assessor Técnico,
categoria Analista de Sistemas, no treinamento de Gerenciamento de Rede SPECTRUM, a ser
realizado nos Estados Unidos, de 21 a 25.04.97, 5effi'onus para CLOF.

: Deputado WASNY DE ROURE

: Deputado MARCOS ARRUDA

: Favorável il matéria (pedido de vista Dep.

: Deputado OOILON AIRES

: Deputado DANIEL MARQUES

: Favorável á matéria, acatadas as emendas

AUTOR (A)

RELA TOR(A)

PARECER
ODIt.ON" AIRF.8).

RESULTADO

"Altera a emnta o McaputM dos artigos 1° e 20, bem como o
Inciso I, do Art. 50, da Lei nO644, de 10 de janeiro de 1994M.

AUTOR (A) : Deputada MARIA JOS~

RELA TOR(A) : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : Favorével ao retomo do Projeto à CCJ

RESULTADO

ITEM 12 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N' 1857/96

"Autoriza o Govemo do Distri10 Federal a instituir no âmbito
das AdministraçOes Regionais, o cu~o 'Qualidade de Vida'
destinado aos aposentados e aqueles prestes a aposentar e
da outras providências". '

AUTOR (A) : Depulado MÂRCOS ARRUDA

RELA TOR(A) : Deputado ODILON AIRES

PARECER : Favorável a matéria.

RESULTADO
ITEM 13. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N' 2017/96

AUTOR (A)

RELA TOR(A)

PARECER
da CCJ.

RESULTADO

ITEM 10.DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N' 17Wl16

"Desmembra área na AR 11. Conjunto 3- Área Especial 01 da
Regiao Administrativa de SobradinhoM.

AUTOR (A) : Deputado ADÃO XAVIER

RELA TOR(A) : Deputado zE RAMALHO
(Pedido Vista Cep. M19l.l1u5P.u)

PARECER : Desfavorável à maténa.

RESULTADO

ITEM 11 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N' 1895/96
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Brasili&, 03 de abril de 1991.

DePU"'d.~
/p;.~dente

~
~~"".
putldo LUIZ ESTEVÃO

Vice-Presi~enteG'

f,v.-:. ••• !-~
Deputado BENfoo TAVARES

Segundo Seçretário

ATA DA 7' REUNIÃO DA MESA DIRETORA de 1997

DATA: 24/03/97
HORÁRIO: 10:00
LOCAL: Sala de Reuniões de Presidência

Assuntos da Pauta:

01) Processo n° 2033/93 - Cessão da servidora Zita de Moura Leal
para exercicio em cargo comissionado na Liderança dt? PT.

Deliberaçáo: Autorizada a cessão. Pedidos de cessão de. servidores
serão atendidos pela Presidência, ad referendun da Mesa DIretora.

02) Processo n° 1482/96 - Provimento automático de vagas de
Taquigrafo, mediante substituição.

Deliberação: Autorizar o provimento das vagas conforme solicitado,
para fins de substituição.

03) Processo nO 619/97 - Abertura de mais de uma vaga de Analista de
Sistemas e provimento imediato das três vagas.

Deliberação: Autorizada a abertura e o provimento imediato.

04) Processo nO1227f95 - Jaqu~line ~ayol Barros e ~Il~udia Bianchini-
Cumprimento de sentença e venficaçao de responsabl.ldade.

Deliberação: Considerar como cumpridas as determinações judiciais
relativas ao caso. Arquivar o presente proces~o por n~o se constatar
irregularidades na prática dos ato que deram ongem ao Julgado.

05) Processo nO 1021/95 - Zildenor Ferreira Dourado - Processo
Administrativo disciplinar.

Deliberação: Arquivar o processo face às conclusões da Comissão ~e
Processo Administrativo Disciplinar e ao Parecer da Consultona
Jurídica.

06) Memo/ASSP nO034/97 - Confirmação da presença dos Deputad<?s
Marco Lima, Wasny de Roure e Odilon Aires, na Sessão do dia
26/02197.

De1iberaç:io Considerar em missão ofi.?ial os D~putados que estavam
realizando diligências para a Comissa~ EspeCial, consequentemente
deve haver na lista de presença este registro.

07) Proposta de Projeto de Resolução da ~es~ Diretora. - ~ltera o Art.
91 -do Regimento Interno da Cãmara Legislativa do Dlstnto Federal.
(Sessões Solenes)

Deliberação: Aprovada a proposta de Resolu~o aumentando ? núm~ro
de sessões solenes para seis, no mês. Encaminhar ao Plenário ..Envlar
cópia do projeto à Comissão que estuda alterações no Re.Qlmento
Interno. Designado como relator o Dep. João de Deus. Encaminhar ao
Plenário.

08) PR n° 11/95 de autoria do Sr. Deputado Adão Xavier - Assunto:
Abono de faltas por motivo de greve.

Deliberação: O assunto está sendo decidido pela M.esa na neQOCiaçã~
S. d.cal através da compensação dos dias parados. A 1

~~e~ari~n d~ve~á trazer à Mesa levantamento dos servidores nessa
situação.

OS} PR nO053/95 de autoria do Sr. Deputado Marcos Arruda e Tadeu
Filippelli. Cria galeria dos ex-presidentes da Camara Legislativa.

Deliberaçao: Parecer favorável da Mesa. Abstençao da Deputada Lúcia
Carvalho e do Deputado 8enício Tavares. Designado como Relator o
Deputado João de Deus.

10) Proposta de Ato da Mesa Diretora sobre normatização da DivisA0
de Taquigrafia e Apoio ao Plenário, em relaçao â SOlicitação de cópia
de documentos.

Deliberação: Aprovado. Assinado o respectivo Ato.

11) Autorizaçao de pagamento de faturas:
a) Processo nO 01-000543/96. Assunto: Notas de cobrança _

PRODASEN.
b) Processo nO01-000011f96. Assunto Pagamentos e empenhos

em nome de Elevadores OTIS LTDA referente ao processo nO2618/93.
c) Processo nO01-00014/96. Assunto: empenhos e pagamentos

em nome da LEAD Comunicação e Consuttoria LTOA referente ao
Processo n° 1459/95.

Deliberação: Autorizado o pagamento na forma dos pareceres da
Consultoria Jurídica e dos ordenadores de despesas. Abrir sindicancia
para apurar as responsabilidades. Os Assessores Especiais da Mesa
acompanharão contratos e convênios vigentes através de relatórios a
serem encaminhados pela Assessoria Especial da 2" Secretaria com
as providências para cada caso. Deverá ser feito treinamento para os
executores de todos os Contratos e convênios.

12) Memorando n° 001/97-CTCE. Assunto; Novo prazo para entrega de
relatório final - Comissão de Tomada de Contas Especial.

Deliberaçao: AUtorízada a prorrogação por mais 30 dias. Solicitar ao
TCOF a prorrogação.

13) Memorando n° 013/97-CEPG. Assunto: Aquisiçao de cortinas.

Deliberação: Autorizada a solicitaçêo com persianas.

14) Processo n° 01-002037/96. Assunto; Consumo de leite - Prevenção
de males de atividades insalubres.

Deliberação: Revogado o critério de distribuição de leite atual.
Revogada a licitação. A 2i1 Secretaria efetivará levantamento de acordo
com as necessidades, tendo em vista a caracterização da
insalubridade, instruído com Parecer do Setor de Assistência Médica.

15) Viagem da Presidente a cOnvite da FIBRA é Feira Industrial de
Hanover.

Deliberação; Autorizada a ida da Presidente e do 2° Secretário, com
pagamento das diárias para o períOdo do evento. Voto contrário do
Dep João de Deus que entende que todas as despesas deveriam
ser pagas pela Câmara.

16) Processo nO 1603/95 - Processo Licitatório para contrataçao de
serviço de vigilancia para a CLDF.

Deliberação: Diante da sugestão da Coordenadoria de Segurança, da
constatação do Sr. Deputado César Lacerda, a Mesa designa
Comissão composta por membros indicados pela Consultoria Jurídica,
Coordenadora de Segurança, 1i1 Secretaria e 2i1 secretaria, para no
prazo de 90 dias, apresentar à Mesa proposta sobre o assunto.
Revogar o processo Iicitatório.

17) Expediente administrativo no dia 27/03197.

Deliberação: O assunto será discutido com os Lfderes em Plenário.

18) Serviço da Copa do Plenário.

DeliberaçãO: Aprovada a proposta apresentada pelo 2° Secretário.

Nada mais havendo a tratar, eu, Luciane Carneiro Pinto,
Assessora Especial da ~esa Diretora. Presidência, lavro a presente
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Ata que vai assinada por todos os Membros da Mesa Diretora,
presentes ã reuniao. /

Sara das ReuniOes, 2y{março de 1997

Deputada ~HO

h e::z ~ ,esidente

pulado LUIZ ESTEV Ao Deputado
Vice-preside?, Prlm .

/j,...:~ /_~ I.
Deputado BENlclO TAVARES

Segundo Secretário

ATA DA 8' REUNIÃO DA MESA DIRETORA DE 1997

Dala: 07/04/97
Hora: 10:00
Local: Sala de ReL!niões da Presidência

Assuntos da Pauta:

01) Processo 1942/96 - Destinacão de cheaue

Deliberação: I - Pedido de vistas concedido ao Dep Luiz Estevão
11 • A Diretoria de Administração e Finanças adotará

as providências cabíveis com vistas à abertura de processo lidtatório
para dar cumprimento ao contido na Resolução nO95, de 1995.

02) Ofício nO 050/97 • Dep Miquéjas paz - Requer impressão de
material gráfico para o seminário "O legislativo e a Imprensa no DF •
Amadurecendo esta re!acão.

Deliberação:Aprovada a impressão, Assinado o respectivo Ato.

03) Processo 873/97 • Participacão de servidor em curso de
treinamento do software de gerenciamento da rede Spectrum

Deliberação:Aprovada a participação do servidor no evento com O
conseqüente afastamento do país.

4) Referendo da Mesa Diretora nos processos de cessão de
servidores:

a) Processo 594/97 - Paulo André Valadão de Brito
b) Processo 819/97 André Paim
c) Processo 707/94 - Valéria de Andrade Mendonça Lima
d) Processo 820/97 - Cláudio Luiz Gardin
e) Processo 074/97 - Célia Regina Ferreira de Souza

Deliberação: Referendadas as cessões autorizadas pela Sra.
Presidente.

S) Ofício 011/97 (Carta de 25/03/97 da Câmara de Dirigentes lojistas ~
DF) - Participacão do Dep Geraldo Magela na Feira Industrial de
Hannover

Deliberação:Aprovada a solicitação com o pagamento das respectivas
diárias no período do evento. Voto favorável da Dep . Lucia Carvalho,
Dep José Edmar e Dep Benicio Tavares. Abstenção do Dep Luiz
Estevão. Voto contrário do Dep João de Deus que entende que todas
as despesas deveriam ser pagas pela Câmara.

6) Projeto de Le; n° 963/93 - Autor: Dep Geraldo Magela • Solicitacão
da Assessoria de Plenário e Distribuicão para regularizacão dos
trabalhos legfstativos

Deliberação: Pedido de vistas concedido ao Dep Luiz Estevão.

7) Repasse de recursos da CLDF

Deliberação: A Dep Lucia e o Dep Benício analisarão a proposta de
repasse global mensal dos recursos destinados à CLDF.

8) Memo/S.Tag./n° 025197 - Quadro do Setar de Taquigrafia

Deliberação:Aprovada a proposta de Projeto de Resolução para criação
de 3 vagas na categoria de Taquigrafo.

9) Publicidade

Deliberação: Ficou marcada para o dia 09/04/97, às 9:00 horas reunião
extraordinária da Mesa Diretora para analisar proposta da empresa
contratada pela CLDF, de plano de publicidade, até o final do contrato
em vigor.

Nada mais havendo a tratar, eu, Luciane Carneiro Pinto,
Assessora Especial da Mesa Diretora - Presidência, lavro a presente
Ata que vai assinada por todos os Membros da Mesa Diretora
presen:es à reunião. '

Sala das ReUniões,7"1de 1997

'7G~Deputada LÚ'CIA C A O
PreSidente

;:.;:;
4> ~ ,ç

epulado LUIZ ESTEVÃO
Vice-pre~ide~

/?-: ''0 /........-.
Deputado BENlclO TAVARES

Segundo Secretário

Atos Administrativos
ATO DA PRESIDENTE Nojt:;J{ • DE 1997.

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal. no uso de suas
atribuTÇÕésregimentais,

RESOLVE:
1 _EXONERAR CLARlCE ZANELLA, matrícula nO10.296-46. do Cargo de

Chele de Divisão. CL-15. da Divisa0 de Taquigrafia e APOlOao Plenário (Resolução nO
091194).

_Publique-se e rellistre-se.

Brasilia, OI:! de ;4J!'t; L de 1997.

Deputada\:'~A ~~.!:fO-
PreSidente ~)

ATO DA PRESIDENTE N-:1Ç"') • DE 1997

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,e nos termos do Art. 38 da Lei 8.112190.

RESOLVE:

1 _ DISPENSAR PAULO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA. matrícula nO
11.423-60, dos encargos de substituto eventual do Chefe da 5eção de E1aboraçào
Orçamentária. da Coordenadoria de Planejamento e Elaboração Orçamentária (Processo
nOOOO.878194-CLDF).

2 • DESIGNAR LuíS OTÁVIO DA ROCHA CUNHA, matricula no11.546-44,
ocupante do cargo de Assessor Técnico. para substituir o Chefe de Seção, CL-13, da
Seção de Elaboração Orçamentária, da Coordenadoria de Planejamento e Elaboração
Orçamentária, nas ausências e impedimentos legais do titular (Processo n° 000.8713194-
CLDF).

• Pub1iqu&-see registre-se.

8rasilía, 0/3 de jAi'Jo'1,'1/ de1g97.
';/
fi

Deputada LUCIA c~
'.Presidente U
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ATO DA PRESIDENTE N" j t)6 •DE 1997.

_______ A Presidente da camara legislativa do Distrito Federal. no uso de suas
amOUIÇ08S t8fjjlrnentais,

RESOLVE:
1 - NOMEAR MARIA DE FÁTIMA VlVERDES DE SENA MARTINS panI

exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-01, no Gabinete Par1amentar do Deputado
José Edmar (Resoluções n"'s 079193 e 126197 - Processo n" OOO.874197-eLOF).

2. NOMEAR MARIA DO SOCORRO FERREiRA DA SILVA para exercer o
Cargo Especial de Gabinete, CL-03, no Gabinete Partamentar do Deputado José Edmar
(Resoluç6es nOs 079/93 e 128197 - Processo nO OOO.875197-eLDF).

3 _ EXONERAR ANANIAS PINHEIRO DA COSTA, matrlaJIlI ri' 12.746-3S,
do Cargo de Auxiliar de Segurança. EP..Q1, da Coordenadoria de Se;urança (RetCIIuç:Io
n" 104195).

04 • NOMEAR CARLOS AlBERTO CALDEIRA para exert:er o Cargo de
Auxiliar de Segurança, EP-01, na Coordenadoria de Segurança (Resotuçâo rf' 104195 -
Processo n° OOO.078197-eLOF).

- P1Jbfiqu&-MI e reoistre-se.

8rasilia, Dg de ,44/1;/1. de 1997.

DePutadaZ~
. /sldent~Y"(J

Servidor (a),

o Setor de Assistência à Saúde/DSS/DRH/l a Secretaria,
está iniciando a realização dos exames médicos periódicos,

com caráter prevencionista.

Compareça, quando convocado,
à unidade de Medicina do Trabalho.

Prevenção, a sua melhor opção!

o
DF-LETRAS
tem um espaço

"-para voce.
Deixe fluir

seus talentos,
este é o veículo
para publicá-los.
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Brasília, quinta-feira, 10 de abril de 1997

DF-LETRAS
. I ,

A~fVI~IAlIIf~~~Df ~~~Il~
D~OU.fO NA
CULTURA

Cômara legi~loINa do Diill1lofederal
~ce.~r~idência

Coordenodona de tdiloracõo e ~oducõo Grónca
J J
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